
Gente 
S- ^uradora 

GENTE SEGURADORA S/A 
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto. 450 - Porto Alegre - RS - CEP 90020-060 - CNPJ n." 90.180.605/0001 -02 
FONE/FAX: (51) 3023-8888 - OUVIDORIA 0800 607 0888 
www.gcntcscguradora.com.br 
AUTORIZADA A FUNCIONAR PELA PORTARIA 
MINISTERIAL N° 215 DE 28/11 /1984 Processo SUSEP n" 15414.001996/2004-18 
Código Registro SUSEP: 06793 Ramos: 053 KAutomóvel-Caseo). 0553(RCFV), 0520(APP) 

APÓLICE DE SEGURO AUTOMÓVEL E/OU RCF-V E/OU 

ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS 

CASA 
01 

APÓLICE 
0001729 

ENDOSSO 
000000 

REN. APÓLICE 
0001697 

PROPOSTA 
0001608 

N" ITENS 
00111 

PAGINA 
38de III 

\ IGÈNCIA DO SEGURO: a partir das 24 horas do dia 01/05/2016 até às 24 horas do dia 01/07/2016 

DADOS DO(A) S E G I « A » 0 ( A ) 

NOME/RAZAO SOCIAL 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

CÓD. CIA 
01017728 

CPF/CNPJ: 
88.814.199/0001-32 

ENDEREÇO 
AV. BORGES DE MEDEIROS. 456 

CEP 
95500-000 

BAIRRO 
CENTRO 

CIDADE 
ST0 .ANT0N10 PATRULHA 

UF 
RS 

TELEFONE/FAX 
51-36628420 

EMAIL 
COMPRAS@PMSAP.COM.BR 

DADOS DO(A> CORRETOR 

CORRETOR 
BARAO CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

COD. SUSEP 
05932310156418 

CÓD. CIA 
0100977 

TELEFONE 
30316060 

DADOS 0 O SEGURO (POR ITEM) 

Atenção: As informações do Questionário de Avaliação de Risco são essenciais, tanto na aceitação quanto na taxação do seu SEGURO. Conforme estabelecido nas Condições Gerais 
deste contrato, e caso dc perda de direito à indenização se o questionário contiver declarações inexatas ou que não correspondam com a realidade. 

ITEM MARCA/TIPO ANO FAB/MOD CÓD. FIPE CAPAC. PLACA CHASSI 
00038 AGRALE / AE 6000 D CS 2P (DIESEL) 2009 2010 501020-9 3 IQQ-9634 9BYC2462XAC001050 

COBERT. AUTO RCF BÔNUS/CLASSE IS CASCO USO 
04 42 05 2 0 / 0 3 0.00 Comercial 

COBERTURAS L.MI (RS) PRÊMIO (RS) FRANQUIA (RS) 
RCF - DANOS MATERIAIS 50.000.00 29.56 0,00 
RCF - DANOS CORPORAIS 50.000.00 19,71 0,00 

CLÁUSULAS APLICÁVEIS AO ITEM 
RCF-V 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
Tabela para indenização principal/substituta: FIPE (www.fipe.org.br/pt-br/indiccs/vciculos/) / Jornal do Carro/SP (www.cstadao.com.br/jomal-do-carro/tabcla-je/) 
Esta apólice não abrange cobertura de Dano Moral, salvo se contratada cobertura específica com pagamento de prêmio adicional. 
SUSEP - Superintendência dc Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela fiscalização, nonnatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar 
aberta, capitalização, resseguro c corrctagcm dc seguros. Consulta de condições contratuais/regulamento do produto disponível no site www.suscp.gov.br. com o número dc processo 
constante da apólice/proposta. Atendimento ao público SUSEP: 0800 021 8484. 

PREÇO TOTAL B O SEGÜRO (valores em ReaU) FORMA DE PAGAMENTO 

Prêmio Líquido: 
Adicional Fraclonamento: 
Custo de Apólice: 
lOF: 
Prêmio Total: 
Juros (%): 
N° de Parcelas: 

3.971.36 
0.00 

0.00 

0.00 

3.971.36 
0.00% 

1 

Tipo de Cobrança: BOLETO 
Banco DC/CC: 

Banco Cobrador: 
Ag: CC: 

Pare. Venc. | Valor Pare. I Venc. Valor 
27/05/2016 3.971.36 

Se decorridos os prazos para quitação do rcspcctivo prêmio, não ficar configurado o seu pagamento, 
o contrato ficará automaticamente c dc pleno direito cancelado, independente de qualquer interpelação 
judicial ou extrajudicial, observados os temios constantes nas Condições Gerais do Seguro. 

Pare. | Venc. | Valor 

A Gente Seguradora, com base na proposta do Segurado, emitiu esta apólice, que terá validade mediante o pagamento do rcspcctivo prêmio. A quitação do seguro somente será 
considerada efetuada após a identificação do credito na Seguradora. 
Os dados c infonnações fornecidas são de inteira responsabilidade do Segurado c do Corretor de Seguros, seu representante legal neste contrato. O Corretor de Seguros c o 
profissional devidamente habilitado e registrado na SUSEP que, nos termos da legislação vigente, é investido dc podercs dc representação do segurado junto às seguradoras. Se 
a seguradora constatar qualquer declaração inexata ou omissão de infonnações, o Segurado perderá o direito à indenização em caso dc sinistro. 
Os tennos que regem as coberturas contratadas nesta apólice encontram-se especificados nas Condições Gerais do seguro, disponíveis no site www.gentcscguradora.com.br. 
Desta forma, o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na forma impressa. Em caso dc dúvidas ou divergências, entre em contato com seu CoiTctor de 
seguros ou. se preferir, utilize nossos canais de comunicação com o Segurado(a): 

Site: www.gcntcscguradora.com.br Porto Alegre. \ e Maio dc 2016 
E-mail: genteseguradoraígígcnteseguradora.eom.br 
Fone/Fax: (51) 3023-8888 - Ouvidoria: 0800 607 0888 

Para validade do presente contrato, a Seguradora, representada por seu Diretor Presidente, assina esta apólice Sérgio Suslik Wais 

http://www.gcntcscguradora.com.br
mailto:COMPRAS@PMSAP.COM.BR
http://www.fipe.org.br/pt-br/indiccs/vciculos/
http://www.cstadao.com.br/jomal-do-carro/tabcla-je/
http://www.suscp.gov.br
http://www.gentcscguradora.com.br
http://www.gcntcscguradora.com.br
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Gente 
GENTE SEGURADORA S/A 
Matviz; Rua Mal. Floiiano Peixoto, 450 - Porto Alegre - RS - CEP 90020-060 - CNPJ n.° 90.180.605/0001 -02 
FONE/FAX: (51) 3023-8888 - OUVIDORIA 0800 607 0888 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ AUTOMÓVEL E/OU RCF-V E/OU 
www.gcntcscguradora.com.br 

AUTORIZADA A FUNCIONAR PELA PORTARIA ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS 

MINISTERIAL N°215 DE 28/11/1984 Processo SUSEP n° 15414.001996/2004-18 

Código Registro SUSEP: 06793 Ramos: 053 l(Automóvcl-Casco), 0553(RCFV), 0520(APP) 
CASA 
01 

APÓLICE 
0001729 

ENDOSSO 
000000 

REN. APÓLICE 
0001697 

PROPOSTA 
0001608 

N° ITENS 
00111 

PAGINA 
36de 111 

VIGÊNCIA DO SEGURO: a partir das 24 horas do dia 01/05/2016 até às 24 horas do dia 01/07/2016 

DADOS DO(A) SEGURADO(A) 

NOME/RAZAO SOCIAL 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONlO DA PATRULHA 

COD. CIA 
01017728 

CPF/CNPJ: 
88.814.199/0001-32 

ENDEREÇO 
AV. BORGES DE MEDEIROS, 456 

CEP 
95500-000 

BAIRRO 
CENTRO 

CIDADE 
STO.ANTONIO PATRULHA 

UF 
RS 

TELEFONE/FAX 
51-36628420 

EMAIL 
COMPRAS@PMSAP.COM.BR 

DADOS 0 O ( A ) CORRETOR 

CORRETOR 
BARAO CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

COD. SUSEP 
05932310156418 

CÓD.CIA 
0100977 

TELEFONE 
30316060 

DADOS B O SEGURO {POR ITEM) 

Atenção: As informações do Questionário dc Avaliação de Risco são essenciais, tanto na aceitação quanto na taxação do seu SEGURO. Conforme estabelecido nas Condições Gerais 
deste contrato, ó caso dc perda dc direito à indenização se o questionário contiver declarações inexatas ou que não corrcspondain com a realidade. 

ITEM MARCA/TIPO ANO FAB/MOD CÓD. FIPE CAPAC. 
00036 G M - C H E V R O L E T / G M C O R S A H A T . MAXX 1.4 8V 2009 2010 004339-7 5 

COBERT. AUTO RCF BÔNUS/CLASSE IS CASCO USO 
04 10 01 2 0 / 0 3 0,00 Comercial 

COBERTURAS LMI (R$) 
RCF - DANOS MATERIAIS 50.000,00 
RCF - DANOS CORPORAIS 50.000,00 

PRÊMIO (RS) 
12,32 
8,21 

PLACA CHASSI 
lQJ-4624 9BGXH68P0AB220667 

FRANQUIA (RS) 
0,00 

0.00 

CLÁUSULAS APLICÁVEIS AO ITEM 
RCF-V 

INFOR.MAÇÕES ADICIONAIS 
Tabela para indenização principal/substituta: FIPE (www.fipc.org.br/pt-br/indiccs/veiculos/) / Jornal do Carro/SP (www.estadao.coin.br/jornal-do-carro/tabcla-jc/) 
Esta apólice não abrange cobertura dc Dano Moral, salvo se contratada cobertura especifica com pagamento dc prêmio adicional. 
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela fiscalização, normalização c controle dos incrcados dc seguro, previdência complementar 
aberta, capitalização, resseguro c coiTctagcm dc seguros. Consulta de condições contratuais/rcgularncnto do produto disponível no site www.susep.gov.br. com o número de processo 
constante da apólice/proposta. Atendimento ao público SUSEP: 0800 021 8484. 

PREÇO TOTAL D O SEGURO (valores em Reais) FORMA DE PAGAMENTO 
Prêmio Liquido: 
Adicional Fracionamento: 
Custo de Apólice: 
lOF: 
Prêmio Total: 
Juros (%): 
N" de Parcelas: 

3.971.36 
0.00 

0,00 

0,00 

3.971,36 
0.00% 

1 

Tipo de Cobrança: BOLETO 
Banco DC/CC: 

Banco Cobrador: 
Ag: CC: 

Pare. I Veiic. Valor Pare, I Venc. I Valor Pare. | Venc. f 
27/05/2016 3.971.36 

Se decorridos os prazos para quitação do respectivo prêmio, não ficar configurado o seu pagamento, 
o contrato ficará automaticamente c de pleno direito cancelado, independente dc qualquer interpelação 
judicial ou extrajudicial, observados os termos constantes nas Condições Gerais do Seguro. 

Valor 

A Gente Seguradora, com base na proposta do Segurado, emitiu esta apólice, que terá validade mediante o pagamento do respectivo prêmio. A quitação do seguro somente será 
considerada efetuada após a identificação do crédito na Seguradora. 
Os dados e informações fornecidas são de inteira responsabilidade do Segurado e do Corretor de Seguros, seu representante legal neste contrato. O Corretor dc Seguros c o 
profissional devidamente habilitado c rcgistiado na SUSEP que, nos tennos da legislação vigente, c investido dc poderes dc representação do segurado junto às seguradoras. Se 
a seguradora constatar qualquer declaração inexata ou omissão dc infonnaçõcs, o Segurado perderá o direito ã indenização em caso de sinistro. 
Os termos que regem as coberturas contratadas nesta apólice encontram-se especificados nas Condições Gerais do seguro, disponíveis no site www.gentcseguradora.com.br. 
Desta forma, o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na forma impressa. Em caso dc dúvidas ou divergências, entre em contato com seu Corretor dc 
seguros ou. se preferir, utilize nossos canais dc comunicação com o Segurado(a): 

Site: www.gcntescguradora.com.br Porto Alegre, i; Maio de 2016 
E-maíl: genteseguradora(íi,genteseguradüra.com.br 
Fone/Fax: (51) 3023-8888 - Ouvidoria: 0800 607 0888 

Para validade do presente contrato, a Seguradora, representada por seu Diretor Presidente, assina esta apólice ' ' ' ' " Sérgio Suslik Wais 

http://www.gcntcscguradora.com.br
mailto:COMPRAS@PMSAP.COM.BR
http://www.fipc.org.br/pt-br/indiccs/veiculos/
http://www.estadao.coin.br/jornal-do-carro/tabcla-jc/
http://www.susep.gov.br
http://www.gentcseguradora.com.br
http://www.gcntescguradora.com.br


Gente 
Seguradora 

GENTE SEGURADORA S/A 
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto, 450 - Porto Alegre - RS - CEP 90020-060 - CNPJ n.° 90.180.605/0001-02 
FONE/FAX: (51) 3023-8888 - OUVIDORIA 0800 607 0888 ^ p ^ ^ AUTOMÓVEL E/OU RCF-V E/OU 
www.gcntcscguradora.com.br 

AUTORIZADA A FUNCIONAR PELA PORTARIA ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS 
MINISTERIAL N" 215 DE 28/11/1984 Processo SUSEP n" 15414.001996/2004-18 

Código Registro SUSEP: 06793 Ramos: 0531(Automóvcl-Casco), 0553(RCFV), 0520(APP) 

CASA 
01 

APÓLICE 
0001729 

ENDOSSO 
000000 

REN. APÓLICE 
0001697 

PROPOSTA 
0001608 

N° ITENS 
00111 

PAGINA 
34de III 

VIGÊNCIA DO SEGURO: a partir das 24 horas do dia 01/05/2016 até às 24 horas do dia 01/07/2016 

DADOS DO(A) SEGÜRADOÍA) 

NOME/RAZAO SOCIAL 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

CÓD. CIA 
01017728 

CPF/CNPJ: 
88.814.199/0001-32 

ENDEREÇO 
AV. BORGES DE MEDEIROS, 456 

CEP 
95500-000 

BAIRRO 
CENTRO 

CIDADE 
STO.ANTONIO PATRULHA 

UF 
RS 

TELEFONE/FAX 
51-36628420 

EMAIL 
COMPRAS@PMSAP.COM.BR 

DADOS DO(A) C O R R E T O S 

CORRETOR 
BARAO CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

CÓD. SUSEP 
05932310156418 

COD. CIA 
0100977 

TELEFONE 
30316060 

DADOS D O SEGURO {POR ITEM) 

Atenção: As informações do Questionário dc Avaliação dc Risco são essenciais, tanto na aceitação quanto na taxação do seu SEGURO. Confonnc estabelecido nas Condições Gerais 
deste contrato, c caso dc perda dc direito à indenização se o questionário contiver declarações inexatas ou que não correspondam com a realidade. 

ITE.M MARCA/TIPO 
00034 HONDA / HA CG 125 TITAN 

COBERT. AUTO RCF 
04 30 09 

COBERTURAS 
RCF - DANOS MATERIAIS 
RCF - DANOS CORPORAIS 

BÔNUS/CLASSE 
15/02 

ANO FAB/MOD 
1997 1997 

IS CASCO 
0,00 

LMI (RS) 
50.000,00 
50.000,00 

COD. FIPE 
811022-0 

CAPAC. 
2 

PLACA CHASSI 
IGF-0024 9C2JC250VVR122862 

USO 
Comercial 

PRÊMIO (RS) 
12,32 
8,21 

FRANQUIA (RS) 
0,00 

0.00 

CLAUSULAS APLICAVEIS AO ITEM 
RCF-V 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
Tabela para indenização principal/substituta: FIPE (www.fipe.org.br/pt-br/indiccs/vciculos/) / Jornal do Carro/SP (www.estadao.eom.br/jomal-do-earro/tabcla-jc/) 
Esta apólice não abrange cobertura dc Dano Moral, salvo se contratada cobertura específica com pagamento dc prêmio adicional. 
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela fiscalização, nonnatização c controle dos mercados de seguro, previdência complementar 
aberta, capitalização, resseguro c corrctagcm dc seguros. Consulta do condições contratuais/regulamento do produto disponível no site www.susep.gov.br, com o número dc processo 
constante da apólice/proposta. Atendimento ao público SUSEP: 0800 021 8484. 

PREÇO TOTAL D O SEGURO (valores em Reai^) FORMA DE PAGAMENTO 
Prêmio Liquido: 
Adicional Fracionamento: 
Custo de Apólice: 
lOF: 
Prêmio Total: 
Juros (%): 
N° de Parcelas: 

3.971.36 
0.00 
0,00 

0.00 
3.971.36 

0.00% 
I 

Tipo de Cobrança: BOLETO 
Banco DC/CC: 

Banco Cobrador: 
Ag: CC: 

Pare. I Venc. | Valor Pare. I Venc. | Valor 
27/05/2016 3.971.36 

Sc decorridos os prazos para quitação do respectivo prêmio, não ficar configurado o seu pagamento, 
o contrato ficará automaticamente c dc pleno direito cancelado, independente de qualquer interpelação 
judicial ou extrajudicial, observados os tennos constantes nas Condições Gerais do Seguro. 

Pare. I Venc. |" Valor 

A Gente Seguradora, com base na proposta do Segurado, emitiu esta apólice, que terá validade mediante o pagamento do respectivo prêmio. A quitação do seguro somente será 
considerada efetuada após a identificação do credito na Seguradora. 
Os dados c informações fornecidas são dc inteira responsabilidade do Segurado c do Corretor de Seguros, seu representante legal neste contrato. O Corretor de Seguros c o 
profissional devidamente habilitado c registrado na SUSEP que, nos termos da legislação vigente, c investido dc poderes de representação do segurado junto às seguradoras. Se 
a seguradora constatar qualquer declaração inexata ou omissão de informações, o Segurado perderá o direito ã indenização cm caso dc sinistro. 
Os termos que regem as coberturas contratadas nesta apólice encontram-sc especificados nas Condições Gerais do seguro, disponíveis no site www.gcntescguradora.com.br. 
Desta forma, o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na forma impressa. Em caso dc dúvidas ou divergências, entre em contato com seu Corretor de 
seguros ou, sc preferir, utilize nossos canais de comunicação com o Segurado(a): 

Site: www.gcntcscguradora.com.br Porto Alegre. \ \ 03 e Maio dc 2016 
E-mail: gcntcscguradora(®gentescguradora.eom.br 
Fone/Fax: (51) 3023-8888 - Ouvidoria: 0800 607 0888 

Sérgio Suslik Wais Para validade do presente contrato, a Seguradora, representada por seu Diretor Presidente, assina esta apólice 

http://www.gcntcscguradora.com.br
mailto:COMPRAS@PMSAP.COM.BR
http://www.fipe.org.br/pt-br/indiccs/vciculos/
http://www.estadao.eom.br/jomal-do-earro/tabcla-jc/
http://www.susep.gov.br
http://www.gcntescguradora.com.br
http://www.gcntcscguradora.com.br


Gente 
S- ^uradora 

GENTE SEGURADORA S/A 
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto, 450 - Porto Alegre - RS - CEP 90020-060 - CNPJ n." 90.180,605/0001-02 
FONE/FAX: (51) 3023-8888 - OUVIDORIA 0800 607 0888 
www.gcntcscguradora.com.br 
AUTORIZADA A FUNCIONAR PELA PORTARIA 
MIN ISTERlAL N" 215 DE 28/11 /1984 Processo SUSEP n" 15414.001996/2004-18 
Código Registro SUSEP: 06793 Ramos: 0531 (Automóvel-Casco), 0553(RCFV), 0520(APP) 

APÓLICE DE SEGURO AUTOMÓVEL E/OU RCF-V E/OU 

ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS 

CASA 
01 

APÓLICE 
0001729 

ENDOSSO 
000000 

REN. APÓLICE 
0001697 

PROPOSTA 
0001608 

N° ITENS 
001II 

PAGINA 
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VIGÊNCIA DO SEGURO: a partir das 24 horas do dia 01/05/2016 até às 24 horas do dia 01/07/2016 

DABOS » 0 { A > SEGURAIKMA) 

NOME/RAZAO SOCIAL 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONlO DA PATRULHA 

CÓD. CIA 
01017728 

CPF/CNPJ: 
88.814.199/0001-32 

ENDEREÇO 
AV. BORGES DE MEDEIROS. 456 

CEP 
95500-000 

BAIRRO 
CENTRO 

CIDADE 
STO.ANTONIO PATRULHA 

UF 
RS 

TELEFONE/FAX 
51-36628420 

EMAIL 
COMPRASí^iPMSAP.COM.BR 

R A B O S » 0 { A ) C O R a E T O R 

CORRETOR 
BARAO CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

COD. SUSEP 
05932310156418 

CÓD. CIA 
0100977 

TELEFONE 
30316060 

DADOS D O SEGURO (POR ITEM) 

Atenção: As infontiaçõcs do Questionário de Avaliação dc Risco são essenciais, tanto na aceitação quanto na taxação do seu SEGURO. Conforme estabelecido nas Condições Gerais 
deste contrato, e caso dc perda de direito à indenização se o questionário contiver declarações inexatas ou que não correspondam com a realidade. 

ITEM .MARCA/TIPO 
00032 HONDA / HA CG 125 TITAN 

COBERT. AUTO RCF 
04 30 09 

COBERTURAS 
RCF - DANOS MATERIAIS 
RCF - DANOS CORPORAIS 

BÔNUS/CLASSE 
15/02 

ANO FAB/.MOD 
1997 1997 

IS CASCO 
0.00 

LMI (RS) 
50.000,00 
50.000,00 

CÓD. FIPE 
811022-0 

CAPAC. 
2 

PLACA 
LYV-7433 

CHASSI 
9C2JC250VVR134341 

USO 
Comercial 

PRÊMIO (RS) 
12,32 
8,21 

FRANQUIA (RS) 
0,00 

0,00 

CLÁUSULAS APLICÁVEIS AO ITEM 
RCF-V 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
Tabela para indenização principal/substituta: FIPE (www.fipc.org.br/pt-br/indiccs/vciculos/) / Jornal do Carro/SP (www.cstadao.com.br/jomal-do-carro/tabela-jc/) 
Esta apólice não abrange cobertura de Dano Moral, salvo se contratada cobertura especifica com pagamento de prêmio adicional. 
SUSEP - Superintendência dc Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela fiscalização, nomiatização c controle dos mercados dc seguro, prcvidcncia complementar 
aberta, capitalização, resseguro c corretagem dc seguros. Consulta dc condições contratuais/regulamento do produto disponível no site www.susep.gov.br, com o número dc processo 
constante da apólice/proposta. Atendimento ao público SUSEP: 0800 021 8484. 

PREÇO TOTAL D O SEGURO (valores em Reais) FORMA DE PAGAMENTO 

Prêmio Líquido: 
Adicional Fracionamento: 
Custo de Apólice: 
lOF: 
Prêmio Total: 
Juros (%): 
N° de Parcelas: 

3.971,36 
0,00 

0,00 

0,00 

3.971,36 
0.00% 

1 

Tipo de Cobrança: BOLETO 
Banco DC/CC: 

Banco Cobrador: 
Ag: CC: 

Pare. | Vene. | Valor Pare. | Vene. 1 Valor Pare. Vene. Valor 
1 27/05/2016 3.971.36 

Sc decorridos os prazos para quitação do respectivo prêmio, não ficar configurado o seu pagamento, 
o contrato ficará automaticamente o de pleno direito cancelado, independente de qualquer interpelação 
judicial ou extrajudicial, observados os termos constantes nas Condições Gerais do Seguro. 

A Gente Seguradora, com base na proposta do Segurado, emitiu esta apólice, que terá validade mediante o pagamento do respectivo prêmio. A quitação do seguro somente será 
considerada efetuada após a identificação do credito na Seguradora. 
Os dados c informações fornecidas são dc inteira responsabilidade do Segurado c do Corretor dc Seguros, seu representante legal neste contrato. O Corretor de Seguros c o 
profissional devidamente habilitado e registrado na SUSEP que, nos temios da legislação vigente, c investido dc podcres dc representação do segurado junto as seguradoras. Sc 
a seguradora constatar qualquer declaração inexata ou omissão dc informações, o Segurado perderá o direito á indenização cm caso de sinistro. 
Os termos que regem as coberturas contratadas nesta apólice cncontram-se especificados nas Condições Gerais do seguro, disponíveis no site www.gcntcscguradora.com.br. 
Desta forma, o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na forma impressa. Em caso de dúvidas ou divergências, entre cm contato com seu Corretor de 
seguros ou, se preferir, utilize nossos canais dc comunicação com o Scgurado(a): 

Site: www.gcntcscguradora.com.br Porto Alegre, ' c Maio dc 2016 
E-mail: gcntcscguradora@gcntcscguradora.coin.br 
Fone/Fax: (51) 3023-8888 - Ouvidoria: 0800 607 0888 

Para validade do presente contrato, a Seguradora, representada por seu Diretor Presidente, assina esta apólice Sérgio Suslik Wais 

http://www.gcntcscguradora.com.br
http://www.fipc.org.br/pt-br/indiccs/vciculos/
http://www.cstadao.com.br/jomal-do-carro/tabela-jc/
http://www.susep.gov.br
http://www.gcntcscguradora.com.br
http://www.gcntcscguradora.com.br
mailto:gcntcscguradora@gcntcscguradora.coin.br


i e g u r a d o r -

GENTE SEGURADORA S/A 
Matviz; Rua Mal. Floiiano Peixoto, 450 - Porto Alegre - RS - CEP 90020-060 - CNPJ n.° 90.180.605/0001 -02 
FONE/FAX: (51) 3023-8888 - OUVIDORIA 0800 607 0888 ^ ^ AUTOMÓVEL E/OU RCF-V E/OU 
www.gcntcscguradora.com.br 

AUTORIZADA A FUNCIONAR PELA PORTARIA ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS 

MINISTERIAL N° 215 DE 28/11/1984 Processo SUSEP n° 15414.001996/2004-18 

Código Registro SUSEP: 06793 Ramos: 0531 (Automóvel-Casco), 0553(RCFV), 0520(APP) 

CASA 
01 

APÓLICE 
0001729 

ENDOSSO 
000000 

REiN. APÓLICE 
0001697 

PROPOSTA 
0001608 

N° ITENS 
00111 

PAGINA 
30de 111 

VIGÊNCIA DO SEGURO: a partir das 24 horas do dia 01/05/2016 até às 24 horas do dia 01/07/2016 

DADOS DO(A) SEGURAOO(A) 

NOME/RAZÃO SOCIAL 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONlO DA PATRULHA 

CÓD.CIA 
01017728 

CPF/CNPJ: 
88.814.199/0001-32 

ENDEREÇO 
AV. BORGES DE MEDEIROS, 456 

CEP 
95500-000 

BAIRRO 
CENTRO 

CIDADE 
STO.ANTONIO PATRULHA 

UF 
RS 

TELEFONE/FAX 
51-36628420 

EMAIL 
COMPRAS@PMSAP.COM.BR 

DADOS DOÍA) CORRETOR 

CORRETOR 
BARAO CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

CÓD. SUSEP 
05932310156418 

CÓD. CIA 
0100977 

TELEFONE 
30316060 

DADOS D O SEGURO {FOR I T I M ) 

Atenção: As informações do Questionário dc Avaliação de Risco são essenciais, tanto na aceitação quanto na taxação do seu SEGURO. Conforme estabelecido nas Condições Gerais 
deste contrato, é caso de perda dc direito à indenização se o questionário contiver declarações inexatas ou que não correspondam com a realidade. 

ITEM MARCA/TIPO 
00030 VOLKSWAGEN / VW 13-180/ 13-180 E WORKER 2P 

COBERT. AUTO RCF BÔNUS/CLASSE 
04 42 05 2 5 / 0 4 
COBERTURAS 
RCI- - DANOS MATERIAIS 
RCF - DANOS CORPORAIS 

ANO FAB/MOD 
2007 2007 

IS CASCO 
0,00 

LMI (RS) 
50.000,00 
50.000,00 

COD. FIPE 
515070-1 

CAPAC. 
3 

PLACA CHASSI 
lOG-4673 9BWB172S07R727762 

USO 
Comercial 

PRÊMIO (RS) 
29,56 
19.71 

FRANQUIA (RS) 
0.00 

0,00 

CLÁUSULAS APLICÁVEIS AO ITEM 
RCF-V 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
Tabela para indenização principal/substituta: FIPE (www.fipe.org.br/pt-br/indices/veiculos/) / Jornal do Carro/SP (www.estadao.com.br/jornal-do-carro/tabela-jc/) 
Esta apólice não abrange cobertura dc Dano Moral, salvo se contratada cobertura específica com pagamento de prêmio adicional. 
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos mercados dc seguro, previdência complementar 
aberta, capitalização, resseguro c corretagcm dc seguros. Consulta de condições contratuais/regulamento do produto disponível no site www.susep.gov.br, com o número dc processo 
constante da apólice/proposta. Atendimento ao público SUSEP: 0800 021 8484. 

PREÇO TOTAL ÕO SEGORO (valores em Reais) FORMA 0 E PAGAMENTO 

Prêmio Líquido: 
Adicional Fracionamento: 
Custo de Apólice: 
lOF: 
Prêmio Total: 
Juros (%): 
N° de Parcelas: 

3.971,36 
0,00 
0.00 
0,00 

3.971,36 
0.00% 

1 

Tipo de Cobrança: BOLETO 
Banco DC/CC: 

Pare. | Venc. | Valor Pare. I Venc. | 

Banco Cobrador: 
Ag: CC: 

Valor 
27/05/2016 3.971,36 

Se decorridos os prazos para quitação do respectivo prêmio, não ficar configurado o seu pagamento, 
o contraio ficará automaticamente e de pleno direito cancelado, independente de qualquer interpelação 
judicial ou extrajudicial, observados os temios constantes nas Condições Gerais do Seguro. 

Pare. I Venc. Valor 

A Gente Seguradora, com base na proposta do Segurado, emitiu esta apólice, que terá validade mediante o pagamento do respectivo prêmio. A quitação do seguro somente será 
considerada efetuada após a identificação do crédito na Seguradora. 
Os dados e informações fornecidas são dc inteira responsabilidade do Segurado e do Corretor de Seguros, seu representante legal neste contrato. O Corretor dc Seguros c o 
profissional devidamente habilitado e registrado na SUSEP que, nos termos da legislação vigente, c investido dc poderes de representação do segurado junto às seguradoras. Sc 
a seguradora constatar qualquer declaração inexata ou omissão dc informações, o Segurado perderá o direito à indenização em caso de sinistro. 
Os teiTOos que regem as coberturas contratadas nesta apólice encontram-se especificados nas Condições Gerais do seguro, disponíveis no site www.genteseguradora.com.br. 
Desta forma, o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na fornia impressa. Em caso de dúvidas ou divergências, entre cm contato com seu Corretor dc 
seguros ou, se preferir, utilize nossos canais dc comunicação com o Segurado(a): 

Site: www.gcntescguradora.com.br Porto Alegre, \ \ 03 c Maio de 2016 
E-mail: genteseguradora(a;gcntcscguradora.com.br 
Fone/Fax: (51) 3023-8888 - Ouvidoria: 0800 607 0888 

Sérgio Suslik Wais Para validade do presente contrato, a Seguradora, representada por seu Diretor Presidente, assina esta apólice ' ' ' ' " Sérgio Suslik Wais 

http://www.gcntcscguradora.com.br
mailto:COMPRAS@PMSAP.COM.BR
http://www.fipe.org.br/pt-br/indices/veiculos/
http://www.estadao.com.br/jornal-do-carro/tabela-jc/
http://www.susep.gov.br
http://www.genteseguradora.com.br
http://www.gcntescguradora.com.br


Gente 
S f c f l i r a d o r a 

GENTE SEGURADORA S/A 
Matviz; Rua Mal. Floiiano Peixoto, 450 - Porto Alegre - RS - CEP 90020-060 - CNPJ n.° 90.180.605/0001 -02 
FONE/FAX: (51) 3023-8888 - OUVIDORIA 0800 607 0888 ^ ^ AUTOMÓVEL E/OU RCF-V E/OU 
www.gcntcscfiuradora.coiTi.bi-

AUTORIZADA A FUNCIONAR PELA PORTARIA ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS 

MINISTERIAL N° 215 DE 28/11 /1984 Processo SUSEP n° 15414.001996/2004-18 
Código Registro SUSEP: 06793 Ramos: 0531(AutomóveI-Casco), 0553(RCFV), 0520(APP) 

CASA 
01 

APÓLICE 
0001729 

EMDOSSO 
000000 

REN. APÓLICE 
0001697 

PROPOSTA 
0001608 

N° ITENS 
00111 

PÁGINA 
28de 111 

VIGÊNCIA DO SEGURO: a partir das 24 horas do dia 01/05/2016 até às 24 horas do dia 01/07/2016 

DADOS DO{A) SE<iURADO(A) 
NOME/RAZAO SOCIAL 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

CÓD. CIA 
0I0I7728 

CPF/CNPJ: 
88.814.199/0001-32 

ENDEREÇO 
AV. BORGES DE MEDEIROS, 456 

CEP 
95500-000 

BAIRRO 
CENTRO 

CIDADE 
STO.ANTONIO PATRULHA 

UF 
RS 

TELEFONE/FAX 
51-36628420 

EMAIL 
COMPRAS(®PMSAP.COM.BR 

DADOS DO{A) COKKETOR 
CORRÍ;TOR 
BARAO CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

CÓD. SUSEP 
05932310156418 

CÓD. CIA 
0100977 

TELEFONE 
30316060 

DA0OS DO SEGURO flPOR ITEM) 
Atenção: As informações do Questionário de Avaliação de Risco são essenciais, tanto na aceitação quanto na taxação do seu SEGURO. Confonne estabelecido nas Condições Gerais 
deste contrato, c caso de perda de direito à indenização se o questionário contiver declaraçõcs inexatas ou que não correspondam eom a realidade. 

ITEM MARCA/TIPO ANO FAB/.MOD 
00028 A G R A L E / A E 6000 D CS 2P (DIESEL) 2010 2011 

COBERT. AUTO RCF BÔNUS/CLASSE IS CASCO 
04 42 05 15/02 0.00 

COBERTURAS LMI (RS) 
RCF - DANOS MATERIAIS 50.000,00 
RCF - DANOS CORPORAIS 50.000,00 

CÓD. FIPE 
501020-9 

CAPAC. 
3 

PLACA CHASSI 
IRO-8682 9BYC2462VBC001079 

USO 
Comercial 

PRÊMIO (RS) 
29,56 
19,71 

FRANQUIA (RS) 
0,00 
0,00 

CLAUSULAS APLICAVEIS AO ITEM 
RCF-V 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
Tabela para indenização principal/substituta: FIPE (www.fipe.org.br/pt-br/indices/veieuIos/) / Jornal do Carro/SP (www.cstadao.com.br/jomal-do-carro/tabcla-jc/) 
Esta apólice não abrange cobertura de Dano Moral, salvo se contratada cobertura cspccifica com pagamento de prêmio adicional. 
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela fiscalização, normatização c controle dos mercados de seguro, previdência complementar 
aberta, capitalização, resseguro c corretagem de seguros. Consulta de condições contratuais/regulamento do produto disponível no site www.susep.gov.br. eom o número de processo 
constante da apóliec/proposta. Atendimento ao público SUSEP: 0800 021 8484. 

PREÇO TOTAL PO SECÜRO (valores cm Reais) FORBIA DE PAGAMENTO 
Prêmio Liquido: 
Adicional Fracionamento: 
Custo de Apólice: 
lOF: 
Prêmio Total: 
Juros (%): 
N° de Parcelas: 

3.971.36 
0.00 

0.00 
0.00 

3.971.36 
0 .00% 

1 

Tipo de Cobrança: BOLETO 
Banco DC/CC: 
Pare. I Venc. | Valor" 

Banco Cobrador: 
Ag: CC: 

Pare. Venc. Valor 
27/05/2016 3.971.36 

Se decorridos os prazos para quitação do respectivo prêmio, não ficar configurado o seu pagamento, 
o contrato ficará automaticamente c de pleno direito cancelado, independente de qualquer interpelação 
judicial ou extrajudicial, observados os termos constantes nas Condições Gerais do Seguro. 

Pare. | Venc. Valor 

A Gente Seguradora, eom base na proposta do Segurado, emitiu esta apólice, que terá validade mediante o pagamento do respectivo prêmio. A quitação do seguro somente será 
considerada efetuada após a identificação do credito na Seguradora. 
Os dados c informações fornecidas são dc inteira responsabilidade do Segurado e do Corretor de Seguros, seu representante legal neste contrato. O Corretor de Seguros c o 
profissional devidamente habilitado e registrado na SUSEP que, nos termos da legislação vigente, e investido de poderes de representação do segurado junto às seguradoras. Sc 
a seguradora constatar qualquer declaração inexata ou omissão dc informações, o Segurado perderá o direito á indenização em caso de sinistro. 
Os termos que regem as coberturas contratadas nesta apólice encontram-se especificados nas Condições Gerais do seguro, disponíveis no site www.gentescguradora.com.br. 
Desta forma, o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na fomia impressa. Em caso de diividas ou divergências, entre cm contato com seu Corretor de 
seguros ou. se preferir, utilize nossos canais dc comunicação eom o Scgurado(a): 

Site: www.gente.scguradora.cora.br Porto Alegre, \ \ 03 e Maio de 2016 
E-mail: gentcscguradora(§;genteseguradora.com.br 
Fone/Fax: (51) 3023-8888 - Ouvidoria: 0800 607 0888 

' ' ' ' " Sérgio Suslik Wais Para validade do presente contrato, a Seguradora, representada por seu Diretor Presidente, assina esta apólice 

http://www.fipe.org.br/pt-br/indices/veieuIos/
http://www.cstadao.com.br/jomal-do-carro/tabcla-jc/
http://www.susep.gov.br
http://www.gentescguradora.com.br
http://www.gente.scguradora.cora.br


Gente 
S K v j u r d " 3 

GENTE SEGURADORA S/A 
Matviz; Rua Mal. Floiiano Peixoto, 450 - Porto Alegre - RS - CEP 90020-060 - CNPJ n.° 90.180.605/0001 -02 
FONE/FAX: (5 , ) 3023-8888 - OUVIDORIA 0800 607 0888 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ AUTOMÓVEL E/OU RCF-V E/OU 
www.gcntescguradora.com.br 

AUTORIZADA A FUNCIONAR PELA PORTARIA ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS 

MINISTERIAL N° 215 DE 28/11 /1984 Processo SUSEP n° 15414.001996/2004-18 

Código Registro SUSEP: 06793 Ramos: 0531 (Automóvel-Casco). 0553(RCFV), 0520(APP) 
CASA 
01 

APÓLICE 
0001729 

ENDOSSO 
000000 

REN. APÓLICE 
0001697 

PROPOSTA 
0001608 

N° ITENS 
00111 

PÁGINA 
26de 111 

VIGÊNCIA DO SEGURO: a partir das 24 horas do dia 01/05/2016 até às 24 horas do dia 01/07/2016 

DABOS DO{A) SEGURADOtA) 
NO.ME/RAZAO SOCIAL 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONlO DA PATRULHA 

COD. CIA 
01017728 

CPF/CNPJ: 
88.814.199/0001-32 

ENDEREÇO 
AV. BORGES DE MEDEIROS, 456 

CEP 
95500-000 

BAIRRO 
CENTRO 

CIDADE 
ST0.ANT0N10 PATRULHA 

UF 
RS 

TELEFONE/FAX 
51-36628420 

EMAIL 
COMPRAS@PMSAP.COM.BR 

DADOS DO{A) CORRETOR 
CORRETOR 
BARAO CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

CÓD. SUSEP 
059323101564lí 

CÓD. CIA 
0100977 

TELEFONE 
30316060 

OA0OS OO SEGURO (POR ITEM) 
Atenção: As informações do Questionário de Avaliação de Risco são essenciais, tanto na aceitação quanto na taxação do seu SEGURO. Conforme estabelecido nas Condições Gerais 
deste contrato, c caso de perda de direito à indenização se o questionário contiver declarações inexatas ou que não correspondam com a realidade. 

ITEM MARCA/TIPO ANO FAB/MOD 
00026 F I A T / F T UNO MILLE 1.0 FIRE/F.FLEX/ECONOMY 2011 2012 

COBERT. AUTO RCF BÔNUS/CLASSE IS CASCO 
04 10 01 2 0 / 0 3 0,00 
COBERTURAS LMl (RS) 
RCF - DANOS MATERIAIS 50.000.00 
RCF - DANOS CORPORAIS 50.000.00 

CÓD. FIPE 
001161-4 

CAPAC. 
5 

PLACA CHASSI 
lRZ-5722 9BD15802AC6595186 

USO 
Comercial 

PRÊMIO (RS) 
12.32 
8,21 

FRANQUIA (RS) 
0,00 
0,00 

CLÁUSULAS APLICÁVEIS AO ITEM 
RCF-V 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
Tabela para indenização principal/substituta: FIPE (www.fipc.org.br/pt-br/indices/vciculos/) / Jornal do Carro/SP (www.cstadao.com.br/jomal-do-carro/tabcla-jc/) 
Esta apólice não abrange cobertura de Dano Moral, salvo se contratada cobertura especifica com pagamento dc prêmio adicional. 
SUSEP - Superintendência dc Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela fiscalização, normalização c controle dos mercados dc seguro, previdência complementar 
aberta, capitalização, resseguro e corrctagcm dc seguros. Consulta dc condições contratuais/regulamento do produto disponível no site www.susep.gov.br, com o número de processo 
constante da apólice/proposta. Atendimento ao público SUSEP: 0800 021 8484. 

PREÇO TOTAL DO SEGURO (valores em Reais) FORMA BE PAGAMENTO 
Prêmio Líquido: 
Adicional Fracionamento: 
Custo de Apólice: 
lOF: 
Prêmio Total: 
Juros (%): 
N° de Parcelas: 

3.971.36 
0,00 
0.00 
0.00 

3.971.36 
0.00% 

1 

Tipo de Cobrança: BOLETO 
Banco DC/CC: 

Banco Cobrador: 
Ag: CC: 

Pare. I Venc. [ Valor Pare. I Venc. | ValoT" 
27/05/2016 3.971.36 

Sc decorridos os prazos para quitação do respectivo prêmio, não ficar configurado o seu pagamento, 
o contrato ficará automaticamente e de pleno direito cancelado, independente dc qualquer interpelação 
judicial ou extrajudicial, observados os temios constantes nas Condições Gerais do Seguro. 

Pare. I Venc. | Valor 

À Gente Seguradora, com base na proposta do Segurado, emitiu esta apólice, que terá validade mediante o pagamento do respectivo prêmio. A quitação do seguro somente será 
considerada efetuada após a identificação do credito na Seguradora. 
Os dados c infonnaçõcs fornecidas são dc inteira responsabilidade do Segurado e do Conetor de Seguros, seu representante legal neste contrato. O Corretor dc Seguros e o 
profissional devidamente habilitado e registrado na SUSEP que, nos tcmios da legislação vigente, é investido de poderes de representação do segurado junto às seguradoras. Sc 
a seguradora constatar qualquer declaração inexata ou omissão de infomiações, o Segurado perderá o direito à indenização em caso dc sinistro. 
Os termos que regem as coberturas contratadas nesta apólice encontrain-sc especificados nas Condições Gerais do seguro, disponíveis no site www.gentcseguradora.com.br. 
Desta forma, o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na fonna impressa. Em caso dc dúvidas ou divergências, entre em contato com seu Corretor de 
seguros ou, se preferir, utilize nossos canais dc comunicação com o Scgurado(a): 

Site: www.gcntescguradora.com.br Porto Alegre, ' e Maio dc 2016 
E-mail: gentcseguradora(®gentescguradora.com.br 
Fone/Fax: (51) 3023-8888 - Ouvidoria: 0800 607 0888 

Para validade do presente contrato, a Seguradora, representada por seu Diretor Presidente, assina esta apólice ' ' ' ' " Sérgio Suslik Wais 

http://www.gcntescguradora.com.br
mailto:COMPRAS@PMSAP.COM.BR
http://www.fipc.org.br/pt-br/indices/vciculos/
http://www.cstadao.com.br/jomal-do-carro/tabcla-jc/
http://www.susep.gov.br
http://www.gentcseguradora.com.br
http://www.gcntescguradora.com.br


Gfdte 
Seguradora 

GENTE SEGURADORA S/A 
Matviz; Rua Mal. Floiiano Peixoto, 450 - Porto Alegre - RS - CEP 90020-060 - CNPJ n.° 90.180.605/0001 -02 
FONE/FAX: (51) 3023-8888 - OUVIDORIA 0800 607 0888 AUTOMÓVEL E/OU RCF-V E/OU 
www.gcntcscguradora.com.br 

AUTORIZADA A FUNCIONAR PELA PORTARIA ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS 

MINISTERIAL N° 215 DE 28/11 /1984 Processo SUSEP n» 15414.001996/2004-18 
Código Registro SUSEP: 06793 Ramos: 053l(Aiitomóvcl-Casco). 0553(RCFV). 0520(APP) 

CASA 
01 

APÓLICE 
0001729 

ENDOSSO 
000000 

REN. APÓLICE 
0001697 

PROPOSTA 
0001608 

N° ITENS 
00111 

PAGINA 
24de 111 

VIGÊNCIA DO SEGURO: a partir das 24 horas do dia 01/05/2016 até às 24 horas do dia 01/07/2016 

' PAPOS POÇA) SEGURAPO(A) 
NO.ME/RAZAO SOCIAL 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

CÓD. CIA 
01017728 

CPF/CNPJ: 
88.814.199/0001-32 

ENDEREÇO 
AV. BORGES DE MEDEIROS, 456 

CEP 
95500-000 

BAIRRO 
CENTRO 

CIDADE 
STO.ANTONIO PATRULHA 

UF 
RS 

TELEFONE/FAX 
51-36628420 

EMAIL 
COMPRASígiPMSAP.COM.BR 

DADOS DO(A> CORRETOR 
CORRETOR 
BARAO CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

COD. SUSEP 
05932310156418 

CÓD. CIA 
0100977 

TELEFONE 
30316060 

DAPOS DO SEGÜRO {POR ITEM) 
Atenção: As informações do Questionário de Avaliação de Risco são essenciais, tanto na aceitação quanto na taxação do seu SEGURO. Conforme estabelecido nas Condições Gerais 
deste contrato, c caso de perda de direito à indenização se o questionário contiver declarações inexatas ou que não correspondam com a realidade. 

ITEM MARCA/TIPO ANO FAB/MOD 
00024 F I A T ' F T UNO MILLE 1.0 FIRE/F.FLEX/ECONOMY 2 0 1 1 2 0 1 2 

COBERT. AUTO RCF BÔNUS/CLASSE IS CASCO 
04 10 01 2 0 / 0 3 0.00 

COBERTURAS LiVll (RS) 
RCF - DANOS MATERIAIS 50.000.00 
RCF - DANOS CORPORAIS 50.000.00 

CÓD. FIPE 
001161-4 

CAPAC. 
5 

PLACA CHASSI 
IRZ-5702 9BD15802AC6595075 

USO 
Comercial 

PRÊMIO (RS) 
12,32 
8,21 

FRANQUIA (RS) 
0,00 

0,00 

CLAUSULAS APLlCAVEIS AO ITEM 
RCF-V 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
Tabela para indenização principal/substituta: FIPE (www.fipc.org.br/pt-br/indices/veiculos/) / Jornal do Carro/SP (www.estadao.com.br/jomal-do-carro/tabela-jc/) 
Esta apólice não abrange cobertura de Dano Moral, salvo se contratada cobertura específica com pagamento de prêmio adicional. 
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar 
aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. Consulta dc condições contratuais/regulamento do produto disponível no site www.susep.gov.br, com o número de processo 
constante da apólice/proposta. Atendimento ao público SUSEP: 0800 021 8484. 

PREÇO TOTAL DO SEGURO (valores em Reais) FORMA DE PAGAMENTO 
Prêmio Liquido: 
.\dicional Fracionamento: 
Custo de Apólice: 
lOF: 
Prêmio Total: 
Juros (%): 
N° de Parcelas: 

3.971,36 
0,00 
0,00 

0,00 
3.971.36 

0.00% 

Tipo de Cobrança: BOLETO 
Banco DC/CC: 
Pare. | Venc. | Valor 

Banco Cobrador: 
Ag: CC: 

Pare, I Venc. I Valor Pare. | Venc. [ 
27/05/2016 3.971,36 

Se decon idos os prazos para quitação do respectivo prêmio, não ficar configurado o seu pagamento, 
o contrato ficará automaticamente c dc pleno direito cancelado, independente de qualquer interpelação 
udicial ou extrajudicial, observados os termos constantes nas Condições Gerais do Seguro. 

Valor 

A Gente Seguradora, com base na proposta do Segurado, emitiu esta apólice, que terá validade mediante o pagamento do respectivo prêmio. A quitação do seguro somente será 
considerada efetuada após a identificação do crédito na Seguradora. 
Os dados c infonnações fornecidas são dc inteira responsabilidade do Segurado c do Corretor dc Seguros, seu representante legal neste contrato. O Corretor dc Seguros é o 
profissional devidamente habilitado e registrado na SUSEP que. nos termos da legislação vigente, ó investido dc podercs dc representação do segurado junto às seguradoras. Se 
a seguradora constatar qualquer declaração inexata ou omissão dc infonnações. o Segurado perderá o direito á indenização cm caso de sinistro. 
Os termos que regem as coberturas contratadas nesta apólice encontram-se especificados nas Condições Gerais do seguro, disponíveis no site www.gcntcscguradora.com.br. 
Desta forma, o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na forma impressa. Em caso dc dúvidas ou divergências, entre em contato com seu Corretor de 
seguros ou, se preferir, utilize nossos canais de comunicação com o Scgurado(a): 

Site: www.gcntcseguradora.eom.br Porto Alegre. \ \ 03 e Maio de 2016 
E-mail: genteseguradoraíagenteseguradora.com.br 
Fone/Fax: (51) 3023-8888 - Ouvidoria: 0800 607 0888 

Para validade do presente contrato, a Seguradora, representada por seu Diretor Presidente, assina esta apólice ' ' ' ' " Sérgio Suslik Wais 

http://www.gcntcscguradora.com.br
http://www.fipc.org.br/pt-br/indices/veiculos/
http://www.estadao.com.br/jomal-do-carro/tabela-jc/
http://www.susep.gov.br
http://www.gcntcscguradora.com.br
http://www.gcntcseguradora.eom.br
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GENTE SEGURADORA S/A 
Matriz; Rua Mal. Floriano Peixoto, 450 - Porto Alegre - RS - CEP 90020-060 - CNPJ n.° 90.180.605/0001 -02 
FONE/FAX: (51) 3023-8888 - OUVIDORIA 0800 607 0888 ^^^^^^^^^ ^^^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ AUTOMÓVEL E/OU RCF-V E/OU 
www.gcntcscguradora.com.br 

AUTORIZADA A FUNCIONAR PELA PORTARIA ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS 

MINISTERIAL N° 215 DE 28/11 /1984 Processo SUSEP n° 15414.001996/2004-18 
Código Registro SUSEP; 06793 Ramos: 0531(Automóvcl-Casco), 0553(RCFV), 0520(APP) 

CASA 
01 

APÓLICE 
0001729 

ENDOSSO 
000000 

REN. APÓLICE 
0001697 

PROPOSTA 
0001608 

N° ITENS 
00111 

PAGINA 
22 de 111 

VIGÊNCIA DO SEGURO: a partir das 24 horas do dia 01/05/2016 até às 24 horas do dia 01/07/2016 

DADOS DO{A) SEGÜRAIK>(A} 
NO.ME/RAZAO SOCIAL 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

COD. CIA 
01017728 

CPF/CNPJ: 
88.814.199/0001-32 

ENDEREÇO 
AV. BORGES DE MEDEIROS. 456 

CEP 
95500-000 

BAIRRO 
CENTRO 

CIDADE 
STO.ANTONIO PATRULHA 

UF 
RS 

TELEFONE/FAX 
51-36628420 

EMAIL 
COMPRAS@PMSAP.COM.BR 

DADOS DO{A) CORRETOR 
CORRETOR 
BARAO CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

COD. SUSEP 
05932310156418 

CÓD.CIA 
0100977 

TELEFONE 
30316060 

DADOS DO SEGURO (POR ITEM) 
Atenção: As informações do Questionário de Avaliação de Risco são essenciais, tanto na aceitação quanto na taxação do seu SEGURO. Confonnc estabelecido nas Condições Gerais 
deste contrato, c caso dc perda de direito ã indenização se o questionário contiver declarações inexatas ou que não correspondam com a realidade. 

ITEM MARCA/TIPO ANO FAB/MOD 
00022 VW - V O L K S W A G E N / V W SAVEIRO CL 1.6 M I / C L / 1995 1995 

COBERT. AUTO RCF BÔNUS/CLASSE IS CASCO 
04 14 01 3 0 / 0 5 0,00 

COBERTURAS LMI (RS) 
RCF - DANOS MATERIAIS 50.000,00 
RCF - DANOS CORPORAIS 50.000,00 

CÓD. FIPE 
005020-2 

CAPAC. PLACA CHASSI 
ICY-1622 9BWZZZ30ZSP031167 

USO 
Comercial 

PRÊMIO (RS) 
12.32 
8,21 

FRANQUIA (RS) 
0,00 

0,00 

CLÁUSULAS APLICÁVEIS AO ITEM 
RCF-V 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
Tabela para indenização principal/substituta: FIPE (www.fipc.org.br/pt-br/indices/vciculos/) / Jornal do Carro/SP (www.estadao.com.br/jomal-do-carro/tabela-jc/) 
Esta apólice não abrange cobertura de Dano Moral, salvo sc contratada cobertura especifica com pagamento de prêmio adicional. 
SUSEP - Supcrintcndeneia dc Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela fiscalização, nonnatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar 
aberta, capitalização, resseguro e corretagem dc seguros. Consulta dc condições contratuais/rcgulamcnto do produto disponível no site www.susep.gov.br, com o número de processo 
constante da apólice/proposta. Atendimento ao público SUSEP: 0800 021 8484. 

PREÇO TOTAL DO SEGURO (valoyés em Reais) FORMA DE PAGAMENTO 
Prêmio Líquido: 
Adicional Fracionamento: 
Custo de Apólice: 
lOF: 
Prêmio Total: 
Juros (%): 
N" de Parcelas: 

3.971,36 
0.00 
0,00 
0,00 

3.971,36 
0.00% 

1 

Tipo de Cobrança: BOLETO 
Banco DC/CC: 

Banco Cobrador: 
Ag: CC: 

Pare. I Venc. | Valor Pare. I Venc. | Valor 
27/05/2016 3.971,36 

Se decoiTidos os prazos para quitação do respectivo prêmio, não ficar configurado o seu pagamento, 
o contrato ficará automaticamente e dc pleno direito cancelado, independente de qualquer interpelação 
judicial ou extrajudicial, observados os termos constantes nas Condições Gerais do Seguro. 

Pare. I Venc. | Valor 

A Gente Seguradora, com base na proposta do Segurado, emitiu esta apólice, que terá validade mediante o pagamento do respectivo prêmio. A quitação do seguro somente será 
considerada efetuada após a identificação do crédito na Seguradora. 
Os dados c informações fornecidas são dc inteira responsabilidade do Segurado c do Corretor dc Seguros, seu representante legal neste contrato. O Corretor de Seguros é o 
profissional devidamente habilitado e registrado na SUSEP que, nos tcnnos da legislação vigente, c investido dc podcres de representação do segurado junto às seguradoras. Se 
a seguradora constatar qualquer declaração inexata ou omissão dc informações, o Segurado perderá o direito à indenização em caso de sinistro. 
Os tcnnos que regem as coberturas contratadas nesta apólice encontram-se especificados nas Condições Gerais do seguro, disponíveis no site www.gcntescguradora.com.br. 
Desta forma, o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na fonna impressa. Em caso de dúvidas ou divergências, entre cm contato com seu Corretor dc 
seguros ou, sc preferir, utilize nossos canais de comunicação com o Segurado(a): 

Site: www.gcntcscguradora.com.br Porto Alegre, \ \ 03 í t Maio de 2016 
E-mail: gentesoguradora(à{genteseguradora.com.br 
Fone/Fax: (51) 3023-8888 - Ouvidoria: 0800 607 0888 

Para validade do presente contrato, a Seguradora, representada por seu Diretor Presidente, assina esta apólice Sérgio Suslik Wais 

http://www.gcntcscguradora.com.br
mailto:COMPRAS@PMSAP.COM.BR
http://www.fipc.org.br/pt-br/indices/vciculos/
http://www.estadao.com.br/jomal-do-carro/tabela-jc/
http://www.susep.gov.br
http://www.gcntescguradora.com.br
http://www.gcntcscguradora.com.br
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GENTE SEGURADORA S/A 
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto. 450 - Porto Alegre - RS - CEP 90020-060 - CNPJ n." 90.180.605/0001 -02 
F0NF7FAX: (51) 3023-8888 - OUVIDORIA 0800 607 0888 
www.gcntescguradora.corn.br 
AUTORIZADA A FUNCIONAR PELA PORTARIA 
MINISTERIAL N° 215 DE 28/11/1984 Processo SUSEP n° 15414.001996/2004-18 
Código Registro SUSEP: 06793 Ramos: 0531 (Automóvcl-Casco), 0553(RCFV), 0520(APP) 

APÓLICE DE SEGURO AUTOMÓVEL E/OU RCF-V E/OU 

ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS 

CASA 
01 

APÓLICE 
0001729 

ENDOSSO 
ÜOOOOO 

REN. APÓLICE 
0001697 

PROPOSTA 
0001608 

M° ITENS 
001II 

PAGINA 
20de III 

VIGÊNCIA DO SEGURO: a partir das 24 horas do dia 01/05/2016 até às 24 horas do dia 01/07/2016 

DADOS DO(A) SEGURADOÍA) 
NOME/RAZÃO SOCIAL 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

CÓD. CIA 
01017728 

CPF/CNPJ: 
88.814.199/0001-32 

ENDEREÇO 
AV. BORGES DE MEDEIROS, 456 

CEP 
95500-000 

BAIRRO 
CENTRO 

CIDADE 
STO.ANTONIO PATRULHA 

UF 
RS 

TELEFONE/FAX 
51-36628420 

EMAIL 
COMPRASígíPMSAP.COM.BR 

DADOS DOÍA) CORRETOR 
CORRETOR 
BARAO CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

CÓD. SUSEP 
05932310156418 

COD. CIA 
0100977 

TELEFONE 
30316060 

DADOS BO SEGURO {POR ITEM) 
Atenção: As informações do Questionário de Avaliação de Risco são essenciais, tanto na aceitação quanto na taxação do seu SEGURO. Conforme estabelecido nas Condições Gerais 
deste contrato, c caso dc perda de direito à indenização se o questionário contiver declarações inexatas ou que não correspondam com a realidade. 

ITEM MARCA/TIPO ANO FAB/MOD 
00020 M A R C O P O L O / M R V O L A R E ESCOLAR V8L CURTO 2013 2014 

COBERT. AUTO RCF BÔNUS/CLASSE IS CASCO 
04 62 03 15/02 0.00 

COBERTURAS LMI (RS) 
RCF - DANOS MATERIAIS 50.000,00 
RCF - DANOS CORPORAIS 50.000.00 

CÓD. FIPE 
508036-3 

CAPAC. PLACA CHASSI 
IUX-6521 93PB54M10EC049372 

USO 
Comercial 

PRÊMIO (RS) 
29.56 
19.71 

FRANQUIA (RS) 
0.00 
0.00 

CLAUSULAS APLlCAVEIS AO ITEM 
RCF-V 

INFOR.MAÇÕES ADICIONAIS 
Tabela para indenização principal/substituta: FIPE (www.fipc.org.br/pt-br/indiccs/vciculos/) / Jornal do Carro/SP (www.estadao.eom.br/jomal-do-earro/tabela-jc/) 
Esta apólice não abrange cobertura dc Dano Moral, salvo se contratada cobertura especifica com pagamento dc prêmio adicional. 
SUSEP - Superintendência dc Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar 
aberta, capitalização, resseguro e eon-ctagem de seguros. Consulta de condições contratuais/regulamento do produto disponível no site www.suscp.gov.br. com o número de processo 
constante da apólice/proposta. Atendimento ao público SUSEP: 0800 021 8484. 

PREÇO TOTijUL DQ SEGTHRO (vatores em Reais) FORMA DE PAGAMENTO 
Prêmio Líquido: 
Adicional Fracionamento: 
Custo de Apólice: 
lOF: 
Prêmio Total: 
Juros (%): 
N° de Parcelas: 

3.971.36 
0.00 
0,00 

0.00 
3.971,36 

0.00% 

I 

Tipo de Cobrança: BOLETO 
Banco DC/CC: 

Banco Cobrador: 
Ag: CC: 

Pare. | Venc. | Valor Pare. | Venc. 1 Valor Pare. 1 Venc. Valor 
1 27/05/2016 3.971,36 

Se decorridos os prazos para quitação do respectivo prêmio, não ficar configurado o seu pagamento, 
o contrato ficará automaticamente e dc pleno direito cancelado, independente de qualquer interpelação 
judicial ou extrajudicial, observados os termos constantes nas Condições Gerais do Seguro. 

.A Gente Seguradora, com base na proposta do Segurado, emitiu esta apólice, que terá validade mediante o pagamento do respectivo prêmio. A quitação do seguro somente será 
considerada efetuada após a identificação do credito na Seguradora. 
Os dados c infonnações fornecidas são dc inteira responsabilidade do Segurado c do Corretor dc Seguros, seu representante legal neste contrato. O Corretor de Seguros c o 
profissional devidamente habilitado c registrado na SUSEP que, nos termos da legislação vigente, c investido dc poderes dc representação do segurado junto às seguradoras. Se 
a seguradora constatar qualquer declaração inexata ou omissão dc infonnações. o Segurado perderá o direito à indenização cm caso de sinistro. 
Os termos que regem as coberturas contratadas nesta apólice cncontram-se especificados nas Condições Gerais do seguro, disponíveis no site www.gcnteseguradora.com.br. 
Desta forma, o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na fornia impressa. Em caso de dúvidas ou divergências, entre cm contato com seu Corretor dc 
seguros ou, sc preferir, utilize nossos canais de comunicação com o Scgurado(a): 

Site: www.gcntcscguradora.com.br Porto Alegre, ' e Maio de 2016 
E-mail:gcntcscguradora(ggcntcseguradora.com.br 
Fone/Fax: (51) 3023-8888 - Ouvidoria: 0800 607 0888 

Para validade do presente contrato, a Seguradora, representada por seu Diretor Presidente, assina esta apólice Sérgio Suslik Wais 

http://www.gcntescguradora.corn.br
http://www.fipc.org.br/pt-br/indiccs/vciculos/
http://www.estadao.eom.br/jomal-do-earro/tabela-jc/
http://www.suscp.gov.br
http://www.gcnteseguradora.com.br
http://www.gcntcscguradora.com.br


GENTE SEGURADORA S/A 
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto. 450 - Porto Alegre - RS - CEP 90020-060 - CNPJ n.° 90.180.605/0001-02 
FONE/FAX: (51) 3023-8888 - OUVIDORIA 0800 607 0888 ^ ^ ^ ^ ^ ^ AUTOMÓVEL E/OU RCF-V E/OU 
w w w .gcntcscguradora.coin. br 

í AUTORIZADA A FUNCIONAR PELA PORTARIA ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS 
^ M1NISTERIALN°215DE28/11/1984 Processo SUSEP n" 15414.001996/2004-18 

. " g u r a í t o r a Registro SUSEP: 06793 Ramos: 0531 (Automóvel-Casco), 0553(RCFV), 0520(APP) 

Gontê  
CASA 
01 

APÓLICE 
0001729 

ENDOSSO 
000000 

REN. APÓLICE 
0001697 

PROPOSTA 
0001608 

N° ITENS 
00111 

PAGINA 
ISDE 111 

VIGÊNCIA DO SEGURO: a partir das 24 horas do dia 01/05/2016 até às 24 horas do dia 01/07/2016 

DADOS DO(A) SEGIJRADO(A) 
NO.VIE/RAZÃO SOCIAL 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

CÓD. CIA 
01017728 

CPF/CNPJ: 
88.814.199/0001-32 

ENDEREÇO 
AV. BORGES DE MEDEIROS, 456 

CEP 
95500-000 

BAIRRO 
CENTRO 

CIDADE 
ST0 .ANT0N10 PATRULHA 

UF 
RS 

TELEFONE/FAX 
51-36628420 

EMAIL 
COMPRAS@PMSAP.COM.BR 

BADOS DO(A) CORiÉffiTOR 
CORRETOR 
BARAO CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

CÓD. SUSEP 
05932310156418 

CÓD. CIA 
0100977 

TELEFONE 
30316060 

DADOS DO SEGURO {POR ITEM) 
Atenção: As informações do Questionário dc Avaliação dc Risco são essenciais, tanto na aceitação quanto na taxação do seu SEGURO. Conforme estabelecido nas Condições Gerais 
deste contrato, e caso de perda de direito à indenização se o questionário contiver declarações inexatas ou que não correspondam coin a realidade. 

ITEM MARCA/TIPO 
00018 VW - VOLKSWAGEN , VW KOMBI STANDARD/ 

COBERT. AUTO RCF 
04 14 01 

COBERTURAS 
RCF - DANOS MATERIAIS 
R C F - DANOS CORPORAIS 

BÔNUS/CLASSE 
15/02 

ANO FAB/MOD 
2003 2004 

IS CASCO 
0,00 

LMI (RS) 
50.000,00 
50.000,00 

CÓD. FIPE 
005024-5 

CAPAC. 
9 

PLACA CHASSI 
ILO-7011 9BWGB07X44P000775 

USO 
Comercial 

PRÊMIO (RS) 
19,70 
13,14 

FRANQUIA (RS) 
0,00 

0,00 

CLAUSULAS APLICAVEIS AO ITEM 
RCF-V 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
Tabela para indenização principal/substituta: FIPE (www.fipe.org.br/pt-br/indiccs/vciculos/) / Jornal do CaiTo/SP (www.estadao.com.br/jomal-do-carro/tabela-jc/) 
Esta apólice não abrange cobertura de Dano Moral, salvo sc contratada cobertura específica com pagamento de prêmio adicional. 
SUSEP - Superintendência dc Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar 
aberta, capitalização, resseguro e con'etagcm dc seguros. Consulta dc condições contratuais/rcgulamcnto do produto disponível no site www.suscp.gov.br, com o número dc processo 
constante da apólice/proposta. Atendimento ao público SUSEP: 0800 021 8484. 

PREÇO TOTAL DO SEGURO (vatoes ms Reab) FORMA DE PAGAMENTO 
Prêmio Liquido: 
.'Vdicional Fracionainento: 
Custo de Apólice: 
lOF: 
Prêmio Total: 
Juros (%): 
N° de Parcelas: 

3.971,36 
0,00 

0,00 

0,00 

3.971,36 
0.00% 

1 

Tipo de Cobrança: BOLETO 
Banco DC/CC: 

Banco Cobrador: 
Ag: CC: 

Pare. I Venc. | Valor Pare. I Venc. | Valor 
27/05/2016 3.971,36 

Sc decorridos os prazos para quitação do respectivo prcinio, não ficar configurado o seu pagamento, 
o contrato ficará automaticamente c dc pleno direito cancelado, independente dc qualquer interpelação 
jtidicial ou extrajudicial, observados os termos constantes nas Condições Gerais do Seguro. 

Pare. Venc. Valor 

A Gente Seguradora, com base na proposta do Segurado, emitiu esta apólice, que terá validade mediante o pagamento do respectivo prêmio. A quitação do seguro somente será 
considerada efetuada após a identificação do credito na Seguradora. 
Os dados c informações fornecidas são de inteira responsabilidade do Segurado e do Corretor dc Seguros, seu representante legal neste contrato. O Corretor de Segtiros c o 
profissional devidamente habilitado c registrado na SUSEP que, nos termos da legislação vigente, c investido dc podercs dc representação do segurado junto às seguradoras. Sc 
a seguradora constatar qualquer declaração inexata ou omissão dc informações, o Segurado perderá o direito à indenização cm caso dc sinistro. 
Os termos que regem as coberturas contratadas nesta apólice encontram-se especificados nas Condições Cicrais do seguro, disponíveis no site www.gcntcscguradora.com.br. 
Desta forma, o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na forma impressa. Em caso dc dúvidas ou divergências, entre cm contato com seu Corretor dc 
seguros ou, SC preferir, utilize nossos canais de comunicação com o Segurado(a): 

Site: www.gcntcscguradora.com.br Porto Alegre, ' e Maio dc 2016 
E-mail: gcntcscguradora(q;gcntcseguradora.com.br 
Fone/Fax: (51) 3023-8888 - Ouvidoria: 0800 607 0888 

Para validade do presente contrato, a Seguradora, representada por seu Diretor Presidente, assina esta apólice Sérgio Suslik Wais 

mailto:COMPRAS@PMSAP.COM.BR
http://www.fipe.org.br/pt-br/indiccs/vciculos/
http://www.estadao.com.br/jomal-do-carro/tabela-jc/
http://www.suscp.gov.br
http://www.gcntcscguradora.com.br
http://www.gcntcscguradora.com.br
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GENTE SEGURADORA S/A 
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto, 450 - Porto Alegre - RS - CEP 90020-060 - CNPJ n." 90.180.605/0001-02 
FONE/FAX: (51) 3023-8888 - OUVIDORIA 0800 607 
www.gcntcscguradora.coiTi.br 
AUTORIZADA A FUNCIONAR PELA PORTARIA 
MINISTERIAL N" 215 DE 28/11/1984 Processo SUSEP n" 15414.001996/2004-18 
Código Registro SUSEP: 06793 Ramos; 053I(AutoiTióvel-Casco), 0553(RCFV). 0520(APP) 

APÓLICE DE SEGURO AUTOMÓVEL E/OU RCF-V E/OU 

ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS 

CASA 
01 

APÓLICE 
0001729 

ENDOSSO 
000000 

REN. APÓLICE 
0001697 

PROPOSTA 
0001608 

N" ITENS 
001II 

PÁGINA 
16de 111 

VIGÊNCIA DO SEGURO: a partir das 24 horas do dia 01/05/2016 até às 24 horas do dia 01/07/2016 

DADOS DOÍA) SEGURA0O{A) 
NOME/RAZAO SOCIAL 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

COD. CIA 
01017728 

CPF/CNPJ: 
88.814.199/0001-32 

ENDEREÇO 
AV. BORGES DE MEDEIROS. 456 

CEP 
95500-000 

BAIRRO 
CENTRO 

CIDADE 
STO.ANTONIO PATRULHA 

UF 
RS 

TELEFONE/FAX 
51-36628420 

EMAIL 
COMPRAS@PMSAP.COM.BR 

DADOS DO(A) CORRETOR 
CORRETOR 
BARAO CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

CÓD. SUSEP 
059323lOI56418 

CÓD. CIA 
0100977 

TELEFONE 
30316060 

DADOS DO SEGURO {POR ITEM) 
Atenção: As informações do Questionário de Avaliação de Risco são essenciais, tanto na aceitação quanto na taxação do seu SEGURO. Conforme estabelecido nas Condições Gerais 
deste contrato, é caso dc perda dc direito à indenização sc o questionário contiver declarações inexatas ou que não coiTespondam com a realidade. 

ITEM MARCA/TIPO ANO FAB/.MOD CÓD. FIPE CAPAC. PLACA CHASSI 
00016 VW - VOLKSWAGEN / VW GOL 1000 (MODELO 1994 1994 005028-8 5 BOY-4171 9BWZZZ30ZRT111446 

COBERT. AUTO RCF BÔNUS/CLASSE IS CASCO USO 
04 10 01 3 0 / 0 6 0.00 Comercial 

COBERTURAS LMI (RS) PRÊMIO (RS) FRANQUIA (RS) 
RCF - DANOS MATERIAIS 50.000.00 12.32 0.00 
RCF - DANOS CORPORAIS 50.000,00 8,21 0,00 

CLÁUSULAS APLICÁVEIS AO ITEM 
RCF-V 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
Tabela para indenização principal/substituta: FIPE (www.fipe.org.br/pt-br/indiccs/vcicuIos/) / Jornal do Carro/SP (www.cstadao.com.br/jomal-do-carro/tabcIa-jc/) 
Esta apólice não abrange cobertura de Dano Moral, salvo sc contratada cobertura especifica com pagamento de prêmio adicional. 
SUSEP - Superintendência dc Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro, previdência complcrncntar 
aberta, capitalização, resseguro c corretagem dc seguros. Consulta de condições contratuais/regulamento do produto disponível no site www.suscp.gov.br, com o número de processo 
constante da apólice/proposta. Atendimento ao público SUSEP: 0800 021 8484. 

PREÇO TOTAL Dt> SEGURO (valares em Reais) FORMA DE PAGAMENTO 
Prêmio Liquido: 
Adicional Fraclonamento: 
Custo de Apólice: 
lOF: 
Prêmio Total: 
Juros (%): 
N° de Parcelas: 

3.971,36 
0,00 

0,00 
0.00 

3.971,36 
0.00% 

1 

Tipo de Cobrança: BOLETO 
Banco DC/CC: 

Banco Cobrador: 
Ag: CC: 

Pare. 1 Venc. | Valor Pare. 1 Venc. 1 Valor Pare. Venc. 1 Valor 
1 27/05/2016 3.971,36 

Sc decorridos os prazos para quitação do respectivo prêmio, não ficar configurado o seu pagamento, 
o contrato ficará automaticamente c dc pleno direito cancelado, independente dc qualquer inteipelação 
judicial ou cxtiajudicial, observados os tcmios constantes nas Condições Gerais do Seguro. 

A Gente Seguradora, com base na proposta do Segurado, emitiu esta apólice, que terá validade mediante o pagamento do respectivo prêmio. A quitação do seguro soinentc será 
considerada efetuada após a identificação do crédito na Seguradora. 
Os dados e informações fornecidas são dc inteira responsabilidade do Segurado e do CoiTctor de Seguros, seu representante legal neste contrato. O Corretor de Seguros c o 
profissional devidamente habilitado e registrado na SUSEP que, nos temios da legislação vigente, c investido dc podcrcs dc representação do segurado junto às seguradoras. Se 
a seguradora constatar qualquer declaração inexata ou omissão de informações, o Segurado perderá o direito à indenização cm caso dc sinistro. 
Os termos que regem as coberturas contratadas nesta apólice encontram-se especificados nas Condições Gerais do seguro, disponíveis no site www.genteseguradora.com.br. 
Desta forma, o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na forma impressa. Em caso dc dúvidas ou divergências, entre em contato com seu Corretor de 
seguros ou. sc preferir, utilize nossos canais dc comunicação com o Segurado(a): 

Site: www.genteseguradora.com.br Porto Alegre, \ \ 03 e Maio dc 2016 
E-mail: gcntcscguradoraCíiigcntcscguradora.com.br 
Fone/Fax: (51) 3023-8888 - Ouvidoria: 0800 607 0888 

Para validade do presente contrato, a Seguradora, representada por seu Diretor Presidente, assina esta apólice Sérgio Susiik Wais 

http://www.gcntcscguradora.coiTi.br
mailto:COMPRAS@PMSAP.COM.BR
http://www.fipe.org.br/pt-br/indiccs/vcicuIos/
http://www.cstadao.com.br/jomal-do-carro/tabcIa-jc/
http://www.suscp.gov.br
http://www.genteseguradora.com.br
http://www.genteseguradora.com.br


Gente 
a' 

GENTE SEGURADORA S/A 
Matviz; Rua Mal. Floiiano Peixoto, 450 - Porto Alegre - RS - CEP 90020-060 - CNPJ n.° 90.180.605/0001 -02 
FONE/FAX: (51) 3023-8888 - OUVIDORIA 0800 607 0888 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ AUTOMÓVEL E/OU RCF-V E/OU 
www.gcntcscguradora.com.br 

AUTORIZADA A FUNCIONAR PELA PORTARIA ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS 

MINISTERIAL N° 215 DE 28/11/1984 Processo SUSEP n° 15414.001996./2004-18 
Código Registro SUSEP: 06793 Ramos: 0531 (Automóvcl-Casco), 0553(RCFV). 0520(APP) 

CASA 
01 

APÓLICE 
0001729 

ENDOSSO 
000000 

REN. APÓLICE 
0001697 

PROPOSTA 
0001608 

N» ITENS 
00111 

PAGINA 
I 4 d e l l l 

VIGÊNCIA DO SEGURO: a partir das 24 horas do dia 01/05/2016 até às 24 horas do dia 01/07/2016 

DADOS DO{A) SEGÜiRADO(A) 
NOME/RAZAO SOCIAL 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONlO DA PATRULHA 

CÓD. CIA 
01017728 

CPF/CNPJ: 
88.814.199/0001-32 

ENDEREÇO 
AV. BORGES DE MEDEIROS. 456 

CEP 
95500-000 

BAIRRO 
CENTRO 

CIDADE 
STO.ANTONIO PATRULHA 

UF 
RS 

TELEFONE/FAX 
51-36628420 

E.\1AIL 
COMPRASígiPMSAP.COM.BR 

PADOS I>0(A) CORRETOR 
CORRETOR 
BARAO CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

COD. SUSEP 
05932310156418 

CÓD. CIA 
0100977 

TELEFONE 
30316060 

»A0OS » 0 SEGURO (TOR ITEM) 
Atenção: As informações do Questionário dc Avaliação de Risco são essenciais, tanto na aceitação quanto na taxação do seu SEGURO. Confonnc estabelecido nas Condições Gerais 
deste contrato, c caso dc perda dc direito à indenização se o questionário contiver declarações inexatas ou que não correspondam eom a realidade. 

ITEM MARCA/TIPO ANO FAB/MOD 
00014 VW V W C I F E R A L O N I B MOTOR CAS 1997 1997 

COBERT. AUTO RCF BÔNUS/CLASSE IS CASCO 
04 62 03 15/02 0.00 

COBERTURAS LMI (RS) 
RCF - DANOS MATERIAIS 50.000,00 
RCF - DANOS CORPORAIS 50.000,00 

CÓD. FIPE 
999999-9 

CAPAC. 
42 

PLACA CHASSI 
LBV-6071 9BWY2TJB4VRB02590 

USO 
Comercial 

PRÊMIO (RS) 
29,56 
19,71 

FRANQUIA (RS) 
0.00 
0.00 

CLAUSULAS APLICAVEIS AO ITEM 
RCF-V 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
Tabela para indenização principal/substituta: FIPE (www.fipe.org.br/pt-br/indiccs/veiculos/) / Jornal do Carro/SP (www.cstadao.com.br/jornal-do-carro/tabela-je/) 
Esta apólice não abrange cobertura dc Dano Moral, salvo se contratada cobertura especifica com pagamento dc prêmio adicional. 
SUSEP - Superintendência dc Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar 
aberta, capitalização, resseguro c corretagem dc seguros. Consulta dc condições contratuais/regulatnento do produto disponível no site www.susep.gov.br. com o número dc processo 
constante da apólice/proposta. Atendimento ao público SUSEP: 0800 021 8484. 

PREÇO TOTAL BO SEGURO (vateres em Reai.̂ ) FORMA BE PAGAMENTO 
Prêmio Líquido: 
Adicional Fraeionamento: 
Custo de Apólice: 
lOF: 
Prêmio Total: 
Juros (%): 
N° de Parcelas: 

3.971,36 
0.00 

0,00 

0,00 
3.971.36 

0.00% 

1 

Tipo de Cobrança: BOLETO 
Banco DC/CC: 

Banco Cobrador: 
Ag: CC: 

Pare. I Venc. Valor Pare. Venc. I Valor ~ Pare. | 
27/05/2016 3.971,36 

Sc decorridos os prazos para quitação do respectivo prêmio, não ficar configurado o seu pagamento, 
o contrato ficará automaticamente e de pleno direito cancelado, independente de qualquer interpelação 
judicial ou extrajudicial, observados os tennos constantes nas Condições Gerais do Seguro. 

Venc. Valor 

A Gente Seguradora, eom base na proposta do Segurado, emitiu esta apólice, que terá validade mediante o pagamento do respectivo prêmio. A quitação do seguro somente será 
considerada efetuada após a identifieação do crédito na Seguradora. 
Os dados e informações fornecidas são dc inteira responsabilidade do Segurado e do Corretor de Seguros, seu representante legal neste contrato. O Coiretor de Seguros e o 
profissional devidamente habilitado c registrado na SUSEP que, nos termos da legislação vigente, c investido de poderes do representação do segurado junto às seguradoras. Se 
a seguradora constatar qualquer declaração inexata ou omissão de informações, o Segurado perderá o direito á indenização em caso de sinistro. 
Os termos que regem as coberturas contratadas nesta apólice encontram-se especificados nas Condições Gerais do seguro, disponíveis no site www.gentcseguradora.com.br. 
Desta forma, o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na forma impressa. Em caso dc dúvidas ou divergências, entre cm contato com seu CoiTCtor de 
seguros ou. se preferir, utilize nossos canais dc comunicação eom o Scgurado(a): 

Site: www.genteseguradora.com.hr Porto Alegre. ' e Maio de 2016 
E-mall: gentescguradora@genteseguradora.com.br 
Fone/Fax: (51) 3023-8888 - Ouvidoria: 0800 607 0888 

Sérgio Suslik Wais Para validade do presente contrato, a Seguradora, representada por seu Diretor Presidente, assina esta apólice ' ' ' ' " Sérgio Suslik Wais 

http://www.gcntcscguradora.com.br
http://www.fipe.org.br/pt-br/indiccs/veiculos/
http://www.cstadao.com.br/jornal-do-carro/tabela-je/
http://www.susep.gov.br
http://www.gentcseguradora.com.br
http://www.genteseguradora.com.hr
mailto:gentescguradora@genteseguradora.com.br


GENTE SEGURADORA S/A 
Matviz; Rua Mal. Floiiano Peixoto, 450 - Porto Alegre - RS - CEP 90020-060 - CNPJ n.° 90.180.605/0001 -02 
KONE/FAX: (51) 3023-8888 - OUVIDORIA 0800 607 0888 ^ ^ AUTOMÓVEL E/OU RCF-V E/OU 
www.gcntcscguradora.eom.br 

{AUTORIZADA A FUNCIONAR PELA PORTARIA 
MINISTERIAL N" 215 DE 28/11/1984 Processo SUSEP n" 15414.001996/2004-18 

S e i c i r a d o r a , 

Gente ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS 

Código Registro SUSEP; 06793 Ramos: 0531(Autümóvel-Casco), 0553(RCFV), 0520(APP) 

CASA 
01 

APÓLICE 
0001729 

ENDOSSO 
000000 

REN. APÓLICE 
0001697 

PROPOSTA 
0001608 

N" ITENS 
00111 

PAGINA 
I Z d e l l l 

VIGÊNCIA DO SEGURO: a partir das 24 horas do dia 01/05/2016 até às 24 horas do dia 01/07/2016 

DADOS DO(A) SEGIIRA0O(A) 
NOME/RAZÃO SOCIAL 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONlO DA PATRULHA 

CÓD. CIA 
01017728 

CPF/CNPJ: 
88.814.199/0001-32 

ENDEREÇO 
AV. BORGES DE MEDEIROS, 456 

CEP 
95500-000 

BAIRRO 
CENTRO 

CIDADE 
STO.ANTONIO PATRULHA 

UF 
RS 

TELEFONE/FAX 
51-36628420 

EMAIL 
COMPRAS@PMSAP.COM.BR 

DADOS 0O{A) CORRETOR 
CORRETOR 
BARAO CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

COD. SUSEP 
059323I0I56418 

CÓD. CIA 
0100977 

TELEFONE 
30316060 

DADOS DO SEGURO (POR ITEM) 
Atenção: As informações do Questionário de Avaliação de Risco são essenciais, tanto na aceitação quanto na taxação do seu SEGURO. Confomie estabelecido nas Condições Gerais 
deste contrato, c caso de perda de direito à indenização sc o questionário contiver declarações inexatas ou que não correspondam com a realidade. 

ITE.M MARCA/TIPO ANO FAB/MOD CÓD. FIPE CAPAC. 
00012 F I A T / F T P A L I O WEEK.ATTRACTIVE 1.4FIRE 2011 2012 001315-3 5 

COBERT. AUTO RCF BÔNUS/CLASSE IS CASCO USO 
04 10 01 2 0 / 0 3 0.00 Comercial 

COBERTURAS L.MI (RS) 
RCF - DANOS MATERIAIS 50.000.00 
RCF - DANOS CORPORAIS 50.000,00 

PRÊ.VIIO (RS) 
12,32 
8.21 

PLACA CHASSI 
ISB-0481 9BD17307MC4358612 

FRANQUIA (RS) 
0.00 

0.00 

CLAUSULAS APLICAVEIS AO ITEM 
RCF-V 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
Tabela para indenização principal/substituta: FIPE (www.fipe.org.br/pt-br/indiccs/vcieuIos/) / Jornal do Carro/SP (www.cstadao.com.br/jomal-do-carro/tabela-je/) 
Esta apólice não abrange cobertura de Dano Moral, salvo sc contratada cobertura específica com pagamento de prêmio adicional. 
SUSEP - Supcriiitcndcneia de Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela fiscalização, nonnatização c controle dos mercados de seguro, previdência complementar 
aberta, capitalização, resseguro e conctagcm dc seguros. Consulta dc condições contratuais/regidamento do produto disponível no site vvww.suscp.gov.br, com o núincro de processo 
constante da apólice/proposta. Atendimento ao píiblieo SUSEP: 0800 021 8484. 

PREÇO TOTAL PO SEGURO (valores tin Reais) FORMA DE PAGAMENTO 
Prêmio Líquido: 
Adicional Fracionamento: 
Custo de .Apólice: 
lOF: 
Prêmio Total: 
Juros (%): 
N° de Parcelas: 

3.971,36 
0,00 

0,00 

0,00 

3.971,36 
0.00% 

1 

Tipo de Cobrança: BOLETO 
Banco DC/CC: 

Banco Cobrador: 
Ag: CC: 

Pare. Venc. Valor Pare. I Venc. | Valor 
27/05/2016 3.971,36 

Se dccoiTidos os prazos para quitação do respectivo prêmio, não ficar configurado o seu pagamento, 
o contrato ficará automaticamente c dc pleno direito cancelado, independente de qualquer interpelação 
judicial ou extrajudicial, observados os termos constantes nas Condições Gerais do Seguro. 

Pare. I Venc. | Valor 

A Gente Seguradora, com base na proposta do Segurado, emitiu esta apólice, que terá validade mediante o pagamento do respectivo prêmio. .A quitação do seguro somente será 
considerada efetuada após a identificação do credito na Seguradora. 
Os dados c infonnaçõcs fornecidas são dc inteira responsabilidade do Segurado e do Corretor dc Seguros, seu representante legal neste contrato. O Corretor de Seguros é o 
profissional devidamente habilitado e registrado na SUSEP que, nos termos da legislação vigente, c investido dc podcres de representação do scgtirado junto às seguradoras. Se 
a seguradora constatar qualquer declaração inexata ou omissão de informações, o Segurado perderá o direito à indenização cm caso de sinistro. 
Os tcniios que regem as coberturas contratadas nesta apólice encontram-se especificados nas Condições Gerais do seguro, disponíveis no site www.gentcseguradora.com.br. 
Desta forma, o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na fornia impressa. Em caso de dúvidas ou divergências, entre em contato com seu Corretor dc 
seguros ou, sc preferir, utilize nossos canais dc comunicação com o Scgurado(a): 

Site: www.genteseguradora.com.br Porto Alegre, \ \ 03 e Maio de 2016 
E-mail: genteseguradora@gentcseguradora.com.br 
Fone/Fax: (51) 3023-8888 - Ouvidoria: 0800 607 0888 

Para validade do presente contrato, a Seguradora, representada por seu Diretor Presidente, assina esta apólice ' ' ' ' " Sérgio Suslik Wais 

http://www.gcntcscguradora.eom.br
mailto:COMPRAS@PMSAP.COM.BR
http://www.fipe.org.br/pt-br/indiccs/vcieuIos/
http://www.cstadao.com.br/jomal-do-carro/tabela-je/
http://www.gentcseguradora.com.br
http://www.genteseguradora.com.br
mailto:genteseguradora@gentcseguradora.com.br


Gente 
' IJYURAÍÍÍTRA 

GENTE SEGURADORA S/A 
Matviz; Rua Mal. Floiiano Peixoto, 450 - Porto Alegre - RS - CEP 90020-060 - CNPJ n.° 90.180.605/0001 -02 
FONE/FAX: (51) 3023-8888 - OUVIDORIA 0800 607 0888 ^ ^ ^ ^ ^ ^ AUTOMÓVEL E/OU RCF-V E/OU 
www.gcntcscguradora.com.br 

AUTORIZADA A FUNCIONAR PELA PORTARIA ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS 
MINISTERIAL N" 215 DE 28/11 /1984 Processo SUSEP n° 15414.001996/2004-18 

Código Registro SUSEP: 06793 Ramos: 0531 (Autoinóvcl-Caseo), 0553(RCFV). 0520(APP) 
CASA 
01 

APÓLICE 
0001729 

ENDOSSO 
000000 

REN. APÓLICE 
0001697 

PROPOSTA 
0001608 

N" ITENS 
001II 

PAGINA 
lOde 111 

VIGÊNCIA DO SEGURO: a partir das 24 horas do dia 01/05/2016 até às 24 horas do dia 01/07/2016 

DADOS 0O(A) SEGÜRADOÍA) 
NOME/RAZAO SOCIAL 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

CÓD. CIA 
01017728 

CPF/CNPJ: 
88.814.199/0001-32 

ENDEREÇO 
AV. BORGES DE MEDEIROS, 456 

CEP 
95500-000 

BAIRRO 
CENTRO 

CIDADE 
STO.ANTONIO PATRULHA 

UF 
RS 

TELEFONE/FAX 
51-36628420 

EMAIL 
COMPRAS@PMSAP.COM.BR 

DADOS DO{A) CORRETOR 
CORRETOR 
BARAO CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

CÓD. SUSEP 
05932310156418 

CÓD. CIA 
0100977 

TELEFONE 
30316060 

DADOS DO SEGURO (POR ITEM) 
Atenção: As infomiaçõcs do Questionário de Avaliação de Risco são essenciais, tanto na aceitação quanto na taxação do seu SEGURO. Confomie cstabclccido nas Condições Gerais 
deste contrato, c caso de perda do direito à indenização se o questionário contiver declarações inexatas ou que não correspondam com a realidade. 

ITEM MARCA/TIPO ANO FAB/MOD 
00010 GM - C H E V R O L E T / G M CELTA LIFE/LS 1.0 MPFl 2010 2011 

COBERT. AUTO RCF BÔNUS/CLASSE IS CASCO 
04 10 01 3 0 / 0 5 0.00 

COBERTURAS L.MI (RS) 
RCF - DANOS MATERIAIS 50.000.00 
RCF - DANOS CORPORAIS 50.000.00 

CÓD. FIPE 
004319-2 

CAPAC. 
5 

PLACA CHASSI 
IRC-6800 9BGRZ48F0BG189245 

USO 
Comercial 

PRÊMIO (RS) 
12.32 
8.21 

FRANQUIA (RS) 
0,00 
0,00 

CLÁUSULAS APLICÁVEIS AO ITEM 
RCF-V 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
Tabela para indenização principal/substituta: FIPE (www.fipe.org.br/pt-br/indiccs/vciculos/) / Jornal do Carro/SP {www.cstadao.com.br/jomal-do-carro/tabela-je/) 
Esta apólice não abrange cobertura de Dano Moral, salvo se contratada cobertura cspecifica com pagamento de prêmio adicional. 
SUSEP - Superintendcneia de Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela fiscalização, nonnatização e controle dos inercados de seguro, previdência complementar 
aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. Consulta dc condições contratuais/regulamento do produto disponível no site www.suscp.gov.br, com o número de processo 
constante da apólice/proposta. Atendimento ao público SUSEP: 0800 021 8484. 

PREÇO TOTAL DO SE&URQ (valores em Reais) FORMA DE PAGAMENTO 
Prêmio Liquida: 
Adicional Fracionamento: 
Custo de .«Vpólice: 
lOF: 
Prêmio Total: 
Juros (%): 
N° de Parcelas: 

3.971,36 
0,00 

0,00 
0.00 

3.971.36 
0.00% 

1 

Tipo de Cobrança: BOLETO 
Banco DC/CC: 
Pare. I Venc. | Valor Pare. I 

Banco Cobrador: 
Ag: CC: 

Venc. Valor 

27/05/2016 3.971,36 

Se decorridos os prazos para quitação do respectivo prêmio, não ficar configurado o seu pagamento, 
o contrato ficará automaticamente e de pleno direito cancelado, independente de qualquer interpelação 
judicial ou extrajudicial, observados os temios constantes nas Condições Gerais do Seguro. 

Pare. | Venc. Valor 

A Gente Seguradora, com base na proposta do Segurado, emitiu esta apólice, que terá validade mediante o pagamento do respectivo prêmio. A quitação do seguro somente será 
considerada efetuada após a identificação do credito na Seguradora. 
Os dados e infomiaçõcs fornecidas são dc inteira responsabilidade do Segurado e do Corretor dc Seguros, seu representante legal neste contrato. O Corretor dc Seguros c o 
profissional devidamente habilitado e registrado na SUSEP que. nos termos da legislação vigente, c investido dc poderes dc representação do segurado junto às seguradoras. Se 
a seguradora constatar qualquer declaração inexata ou omissão de informações, o Segurado perderá o direito à indenização cm caso de sinistro. 
Os termos que regem as coberturas contratadas nesta apólice encontram-se especificados nas Condições Gerais do seguro, disponíveis no site www.gcntcscguradora.com.br. 
Desta fonna. o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na forma impressa. Em caso dc dúvidas ou divergências, entre em contato com seu Con-etor dc 
seguros ou. sc preferir, utilize nossos canais de comunicação com o Scgurado(a): 

Site: www.gcntcscguradora.com.br Porto Alegre, \ \ 03 e Maio de 2016 
E-mail: gcntcseguradora(a;gcntcscguradora.com.br 
Fone/Fax: (51) 3023-8888 - Ouvidoria: 0800 607 0888 

Para validade do presente contrato, a Seguradora, representada por seu Diretor Presidente, assina esta apólice ' ' ' ' " Sérgio Suslik Wais 

http://www.gcntcscguradora.com.br
mailto:COMPRAS@PMSAP.COM.BR
http://www.fipe.org.br/pt-br/indiccs/vciculos/
http://www.cstadao.com.br/jomal-do-carro/tabela-je/
http://www.suscp.gov.br
http://www.gcntcscguradora.com.br
http://www.gcntcscguradora.com.br


GENTE SEGURADORA S/A 
Matviz; Rua Mal. Floiiano Peixoto, 450 - Porto Alegre - RS - CEP 90020-060 - CNPJ n.° 90.180.605/0001 -02 
FONE/FAX: (51) 3023-8888 - OUVIDORIA 0800 607 0888 ^ ^ ^ ^ ^ ^ AUTO.MÓVEL E/OU RCF-V E/OU 
www.gcmcscguradora.coiTi.br 

'AUTORIZADA A FUNCIONAR PELA PORTARIA ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS 
„ — MINISTERIAL N" 215 DE 28/11/1984 Processo SUSEP n° 15414.001996/2004-18 
•..J.ig-.jra ora Registro SUSEP: 06793 Ramos: 0531(AutoinóveI-Casco), 0553(RCFV), 0520(APP) 

Gente: 
CASA 
01 

APÓLICE 
0001729 

ENDOSSO 
000000 

REN. APÓLICE 
0001697 

PROPOSTA 
0001608 

N° ITENS 
00111 

PAGINA 
Sde 111 

VIGÊNCIA DO SEGURO: a partir das 24 horas do dia 01/05/2016 até às 24 horas do dia 01/07/2016 

DADOS DO(A) SEGUUADO(A) 
NOME/RAZAO SOCIAL 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

CÓD. CIA 
01017728 

CPF/CNPJ: 
88.814.199/0001-32 

ENDEREÇO 
AV. BORGES DE MEDEIROS. 456 

CEP 
95500-000 

BAIRRO 
CENTRO 

CIDADE 
STO.ANTONIO PATRULHA 

UF 
RS 

TELEFONE/FAX 
51-36628420 

EMAIL 
COMPRAS@PMSAP.COM.BR 

DADOS OOÍA) CORRETOR 
CORRETOR 
BARAO CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

CÓD. SUSEP 
05932310156418 

CÓD. CIA 
0100977 

TELEFONE 
30316060 

•II DADOS OO SEGURO flPOR ITEM) 
Atenção: As informações do Questionário dc Avaliação de Risco são essenciais, tanto na aceitação quanto na taxação do seu SEGURO. Conforme estabelecido nas Condições Gerais 
deste contrato, c caso dc perda dc direito à indenização se o questionário contiver declarações inexatas ou que não correspondam com a realidade. 

ITEM MARCA/TIPO ANO FAB/MOD 
00008 AG / .'VGRALE MA 7.5 NEOBUS T BOY 2002 2002 

COBERT. AUTO RCF BÔNUS/CLASSE IS CASCO 
04 62 03 15/02 0.00 

COBERTURAS LMI (RS) 
RCF - DANOS MATERIAIS 50.000.00 
RCF - DANOS CORPORAIS 50.000.00 

CÓD. FIPE 
999999-9 

CAPAC. PLACA 
25 IKO-8490 

CHASSI 
9BYC21K1R2C000547 

USO 
Comercial 

PRÊMIO (RS) 
29.56 
19.71 

FRANQUIA (RS) 
0.00 
0.00 

CLAUSULAS APLICAVEIS AO ITEM 
RCF-V 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
Tabela para indenização principal/substituta: FIPE (www.fipe.org.br/pt-br/indices/veicuIos/) / Jomal do Carro/SP (www.estadao.com.br/jomal-do-carro/tabela-jc/) 
Esta apólice não abrange cobertura de Dano Moral, salvo sc contratada cobertura especifica com pagamento de prêmio adicional. 
SUSEP - Siiperintendcneia de Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela fiscalização, normatização c controle dos mercados de seguro, previdência complementar 
aberta, capitalização, resseguro c corretagem dc seguros. Consulta dc condições contratuais/regulamento do produto disponível no site www.suscp.gov.br. com o número de processo 
constante da apólice/proposta. Atendimento ao público SUSEP: 0800 021 8484. 

PREÇO TOTAL PO SEGURO (valores M Reais) FORMA DE PAGAMENTO 
Prêmio Líquido: 
.\dícional Fracionamento: 
Custo de Apólice: 
lOF: 
Prêmio Total: 
Juros (%): 
N° de Parcelas: 

3.971,36 
0.00 

0,00 

0,00 
3.971,36 

0.00% 

I 

Tipo de Cobrança: BOLETO 
Baneo DC/CC: 

Banco Cobrador: 
Ag: CC: 

Pare. [ Venc. | Valor Pare. I Venc. | Valor 
27/05/2016 3.971.36 

Sc decorridos os prazos para quitação do respectivo prêmio, não ficar configurado o seu pagamento, 
o eonti-ato ficará automaticamente e de pleno direito cancelado, independente dc qualquer inteipelação 
judicial ou extrajudicial, observados os termos constantes nas Condições Gerais do Seguro. 

Pare. I Venc. | Valor 

A Gente Seguradora, com base na proposta do Segurado, emitiu esta apólice, que terá validade mediante o pagamento do respectivo prêmio. A quitação do seguro somente será 
considerada efetuada após a identificação do crédito na Seguradora. 
Os dados e informações fornecidas são dc inteira responsabilidade do Segurado c do Corretor de Seguros, seu representante legal neste contrato. O Corretor de Seguros c o 
profissional devidamente habilitado e registrado na SUSEP que, nos termos da legislação vigente, e investido dc poderes de representação do segurado junto às seguradoras. Sc 
a seguradora constatar qualquer declaração inexata ou omissão dc informações, o Segurado perderá o direito ã indenização em caso de sinistro. 
Os termos que regem as coberturas contratadas nesta apólice encontram-se cspccirieados nas Condições Gerais do seguro, disponíveis no site www.gcntcscguradora.com.br. 
Desta fonna. o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na fonna impressa. Em caso dc dúvidas ou divergências, entre em contato com seu Corretor de 
seguros ou, se preferir, utilize nossos canais de comunicação com o Segurado(a): 

Site: wwvv.genteseguradora.com.br Porto Alegre , ' e Maio de 2016 
E-mail: genteseguradora(«igenteseguradora.com.br 
Fone/Fax: (51) 3023-8888 - Ouvidoria: 0800 607 0888 

Para validade do presente contrato, a Seguradora, representada por seu Diretor Presidente, assina esta apólice ' ' ' ' " Sérgio Suslik Wais 

http://www.gcmcscguradora.coiTi.br
mailto:COMPRAS@PMSAP.COM.BR
http://www.fipe.org.br/pt-br/indices/veicuIos/
http://www.estadao.com.br/jomal-do-carro/tabela-jc/
http://www.suscp.gov.br
http://www.gcntcscguradora.com.br


Gente 
GENTE SEGURADORA S/A 
Matviz; Rua Mal. Floiiano Peixoto, 450 - Porto Alegre - RS - CEP 90020-060 - CNPJ n.° 90.180.605/0001 -02 
FONE/FAX: (51) 3023-8888 - OUVIDORIA 0800 607 0888 ^ ^ - ^^^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ AUTOMÓVEL E/OU RCF-V E/OU 
www.gcntcseguradora.coin.br 

AUTORIZADA A FUNCIONAR PELA PORTARIA ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS 

MINISTERIAL N" 215 DE 28/11 /1984 Processo SUSEP n° 15414.001996/2004-18 
Código Registro SUSEP: 06793 Ramos: 0531(Autornóvel-Casco), 0553(RCFV), 0520(APP) 

CASA 
01 

APÓLICE 
0001729 

ENDOSSO 
000000 

REN. APÓLICE 
0001697 

PROPOSTA 
0001608 

N» ITENS 
00111 

PAGINA 
6de 111 

VIGÊNCIA DO SEGURO: a partir das 24 horas do dia 01/05/2016 até às 24 horas do dia 01/07/2016 

DADOS DO{A) SEGURADO(A) 

NOME/RAZAO SOCIAL 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

CÓD. CIA 
01017728 

CPF/CNPJ: 
88.814.199/0001-32 

ENDEREÇO 
AV. BORGES DE MEDEIROS. 456 

CEP 
95500-000 

BAIRRO 
CENTRO 

CIDADE 
STO.ANTONIO PATRULHA 

UK 
RS 

TELEFONE/FAX 
51-36628420 

EMAIL 
COMPRASgiPMSAP.COM.BR 

DADOS DO(A) CORRETOR 

CORRETOR 
BARAO CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

COD. SUSEP 
05932310156418 

CÓD. CIA 
0100977 

TELEFONE 
30316060 

DADOS B O SEGIMO {POR ITEM) 

Atenção: As informações do Questionário de Avaliação de Risco são essenciais, tanto na aceitação quanto na ta.Kação do seu SEGURO. Confonne estabelecido nas Condições Gerais 
deste contrato, é caso dc perda dc direito à indenização se o questionário contiver declarações inexatas ou que não correspondam com a realidade. 

ITEM MARCA/TIPO 
00006 FORD / FD CARGO 1617 2P (DIESEL) 

COBERT. AUTO RCF BÔNUS/CLASSE 
04 42 05 3 0 / 0 6 

COBERTURAS 
RCF - DANOS MATERIAIS 
RCF - DANOS CORPORAIS 

ANO FAB/.MOD 
2001 2001 

IS CASCO 
0,00 

LMI (RS) 
50.000,00 
50.000,00 

CÓD. FIPE 
504033-7 

CAPAC. 
3 

PLACA CHASSI 
IKB-0460 9BFYTNEF41BB05921 

USO 
Comercial 

PRÊMIO (RS) 
29,56 
19,71 

FRANQUIA (RS) 
0.00 

0,00 

CLAUSULAS APLICAVEIS AO ITEM 
RCF-V 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
Tabela para indenização principal/substituta: FIPE (www.fipc.org.br/pt-br/indiees/veiculos/) / Jornal do Carro/SP (www.estadao.eom.br/jomal-do-carro/tabela-jc/) 
Esta apólice não abrange cobertura dc Dano Moral, salvo se contratada cobertura especifica com pagamento dc prêmio adicional. 
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela fiscalização, normalização c controle dos mcrcados dc seguro, previdência complementar 
aberta, capitalização, resseguro e corrctagem dc seguros. Consulta dc condições contratuais/regulamento do produto disponível no site www.susep.gov.br, com o níimcro de processo 
constante da apólice/proposta. Atendimento ao público SUSEP: 0800 021 8484. 

PREÇO TOTAL DO SEGURO (valores em Reais) FORMA DE PAGAMENTO 

Prêmio Liquido: 
Adicional Fracionamento: 
Custo de Apólice: 
lOF: 
Prêmio Total: 
Juros (%): 
N° de Parcelas: 

3.971,36 
0,00 

0,00 
0,00 

3.971,36 
0.00% 

1 

Tipo de Cobrança: BOLETO 
Banco DC/CC: 

Banco Cobrador: 
Ag: CC: 

Pare. | Venc. Valor Pare. | Venc. | Valor 
27/05/2016 3.971,36 

Sc decorridos os prazos para quitação do respectivo prêmio, não ficar configurado o seu pagamento, 
o contrato ficará automaticamente e dc pleno direito cancelado, independente de qualquer interpelação 
judicial ou extrajudicial, observados os temios constantes nas Condições Gerais do Seguro. 

Pare. I Venc. Valor 

A Gente Seguradora, com base na proposta do Segurado, emitiu esta apólice, que terá validade mediante o pagamento do respectivo prêmio. A quitação do seguro somente será 
considerada efetuada após a identificação do crédito na Seguradora. 
Os dados e informações fornecidas são dc inteira responsabilidade do Segurado e do Corretor de Seguros, seu representante legal neste contrato. O Corretor de Seguros é o 
profissional devidamente habilitado c registrado na SUSEP que, nos termos da legislação vigente, c investido dc podcrcs dc representação do segurado junto às seguradoras. Sc 
a seguradora constatar qualquer declaração inexata ou omissão de infonnações. o Segurado perderá o direito à indenização em caso dc sinistro. 
Os termos que regem as coberturas contratadas nesta apólice encontram-se especificados nas Condições Gerais do seguro, disponíveis no site www.gcnteseguradora.coin.br. 
Desta fonna. o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na fornia impressa. Em caso dc dúvidas ou divergências, entre em contato com seu CoiTCtor de 
seguros ou, se preferir, utilize nossos canais de comunicação com o Segurado(a): 

Site: www.gcntcscguradora.com.br Porto Alegre. \ e Maio dc 2016 
E-mail: gentcseguradora(%gentescguradora.com.br 
Fone/Fax: (51) 3023-8888 - Ouvidoria: 0800 607 0888 

Para validade do presente contrato, a Seguradora, representada por seu Diretor Presidente, assina esta apólice ' ' ' ' " Sérgio Suslik Wais 

http://www.gcntcseguradora.coin.br
http://www.fipc.org.br/pt-br/indiees/veiculos/
http://www.estadao.eom.br/jomal-do-carro/tabela-jc/
http://www.susep.gov.br
http://www.gcnteseguradora.coin.br
http://www.gcntcscguradora.com.br


Genle 
GENTE SEGURADORA S/A 
Matviz; Rua Mal. Floiiano Peixoto, 450 - Porto Alegre - RS - CEP 90020-060 - CNPJ n.° 90.180.605/0001 -02 
FONE/FAX: (51) 3023-8888 - OUVIDORIA 0800 607 0888 ^^^ AUTOMÓVEL E/OU RCF-V E/OU 
www.gcntcscgiiradora.com.br 

AUTORIZADA A FUNCIONAR PELA PORTARIA ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS 

MINISTERIAL N" 215 DE 28/11 '1984 Processo SUSEP n" 15414.001996/2004-18 

Código Registro SUSEP: 06793 Ramos: 0531(Automóvel-Casco), 0553(RCFV). 0520(APP) 
CASA 
01 

APÓLICE 
0001729 

ENDOSSO 
000000 

REN. APÓLICE 
0001697 

PROPOSTA 
0001608 

N» ITENS 
00111 

PAGINA 
4de 111 

VIGÊNCIA DO SEGURO: a partir das 24 horas do dia 01/05/2016 até às 24 horas do dia 01/07/2016 

OADOS DO(A) SEGURADO(A) 
NOME/RAZAO SOCIAL 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

COD. CIA 
01017728 

CPF/CNPJ: 
88.814.199/0001-32 

ENDEREÇO 
AV. BORGES DE MEDEIROS. 456 

CEP 
95500-000 

BAIRRO 
CENTRO 

CIDADE 
ST0 .ANT0N10 PATRULHA 

UF 
RS 

TELEFONE/FAX 
51-36628420 

EMAIL 
COMPRAS@PMSAP.COM.BR 

0AOOS 00(A) CORRETOR 
CORRETOR 
BARAO CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

COD. SUSEP 
05932310156418 

COD. CIA 
0100977 

TELEFONE 
30316060 

DADOS DO SEGimO (POR ITEM) 
Atenção: As informações do Questionário dc Avaliação dc Risco são essenciais, tanto na aceitação quanto na taxação do seu SEGURO. Conforme estabelecido nas Condições ücrais 
deste contrato, c caso de perda dc direito à indenização se o questionário contiver declarações inexatas ou que não correspondam com a realidade. 

ITEM MARCA/TIPO ANO FAB/MOD 
00004 M / M A RANDON TRATOR RODAS 2007 2008 

COBERT. AUTO RCF BÔNUS/CLASSE IS CASCO 
04 70 08 3 0 / 0 5 0.00 

COBERTURAS LMI (RS) 
RCF - DANOS MATERIAIS 50.000,00 
RCF - DANOS CORPORAIS 50.000,00 

CÓD. FIPE 
999999-9 

CAPAC. 
1 

PLACA 
IOH-0180 

PRÊMIO (RS) 
29,56 
19,71 

CHASSI 
7A406BMC4W0763 

FR.\NQUIA (RS) 
0.00 
0,00 

uso 
Comercial 

CLÁUSULAS APLICÁVEIS AO ITEM 
RCF-V 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
Tabela para indenização principal/substituta: FIPE (www.tipe.org.br/pt-br/indiccs/vciculos/) / Jornal do Carro/SP (www.cstadao.com.br/jomal-do-carro/tabela-jc/) 
Esta apólice não abrange cobertura dc Dano Moral, salvo se contratada cobertura específica com pagamento dc prêmio adicional. 
SUSEP - Superintendência dc Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela fiscalização, noniiatização c controle dos mercados de seguro, previdência complementar 
aberta, capitalização, resseguro e coiTctagcm dc seguros. Consulta de condições contratuais/regulamento do produto disponível no site www.susep.gov.br, com o número de processo 
constante da apólice/proposta. Atendimento ao pviblico SUSEP: 0800 021 8484. 

PREÇO TOTAL PO SEGURO (v»tores tm Reatg) FORMA BE PAGAMENTO 
Prêmio Líquido: 
Adicional Fracionamento: 
Custo de Apólice: 
lOF: 
Prêmio Total: 
Juros (%): 
N° de Parcelas: 

3.971,36 
0,00 

0,00 
0.00 

3.971.36 
0.00% 

1 

Tipo de Cobrança: BOLETO 
Banco DC/CC: 
Pare. | Venc. | V a l o ~ 

Banco Cobrador: 
Ag: CC: 

Pare. I Venc. | Valor Pare. | Venc. [ 
27/05/2016 3.971,36 

Sc decorridos os prazos para quitação do respectivo prêmio, não ficar configurado o seu pagamento, 
o contrato ficará automaticamente c dc pleno direito cancelado, independente de qualquer interpelação 
judicial ou extrajudicial, observados os termos constantes nas Condições Gerais do Seguro. 

Valor 

A Gente Seguradora, com base na proposta do Segurado, emitiu esta apólice, que terá validade mediante o pagamento do respectivo prêmio. A quitação do seguro somente será 
considerada efetuada após a identificação do crédito na Seguradora. 
Os dados e informações fornecidas são de inteira responsabilidade do Segurado e do CoiTctor dc Seguros, seu representante legal neste contrato. O Corretor dc Seguros c o 
profissional devidamente habilitado c registrado na SUSEP que, nos tcnnos da legislação vigente, c investido dc podercs de representação do segurado junto às seguradoras. Sc 
a seguradora constatar qualquer declaração inexata ou omissão dc informações, o Segurado perderá o direito à indenização cm caso de sinistro. 
Os termos que regem as coberturas contratadas nesta apólice encontram-se especificados nas Condições Gerais do seguro, disponíveis no site www.gentescguradora.eom.br. 
Desta forma, o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na forma impressa. Em caso dc dúvidas ou divergências, entre cm contato com seu Corretor de 
seguros ou, SC preferir, utilize nossos canais de comunicação com o Scgurado(a): 

Site: www.genteseguradora.com.br Porto Alegre, W 03 c M a i o d c 2 0 1 6 
E-inail: gcntcseguradoraíajgcntcscguradora.com.br 
Fone/Fax: (51) 3023-8888 - Ouvidoria: 0800 607 0888 

Para validade do presente contrato, a Seguradora, representada por seu Diretor Presidente, assina esta apólice ' ' ' ' " Sérgio Suslik Wais 

http://www.gcntcscgiiradora.com.br
mailto:COMPRAS@PMSAP.COM.BR
http://www.tipe.org.br/pt-br/indiccs/vciculos/
http://www.cstadao.com.br/jomal-do-carro/tabela-jc/
http://www.susep.gov.br
http://www.gentescguradora.eom.br
http://www.genteseguradora.com.br


Gente 
GENTE SEGURADORA S/A 
Matviz; Rua Mal. Floiiano Peixoto, 450 - Porto Alegre - RS - CEP 90020-060 - CNPJ n.° 90.180.605/0001 -02 
FONE/FAX: (5 0 3023-8888 - OUVIDORIA 0800 607 0888 ^^^ ^^^^^^^ AUTOMÓVEL E/OU RCF-V E/OU 

ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS 

Processo SUSEP n" 15414.001996/2004-18 

www.gcntcscguradora.eoni.br 
AUTORIZADA A FUNCIONAR PELA PORTARIA 
MINISTERIAL N" 215 DE 28/11 /1984 
Código Registro SUSEP: 06793 Ramos: 0531(Autoi-nóvcl-Caseo), 0553(RCFV). 0520(APP) 

CASA 
01 

APÓLICE 
0001729 

ENDOSSO 
000000 

REN. APÓLICE 
0001697 

PROPOSTA 
0001608 

N° ITENS 
00111 

PAGINA 
2de 111 

VIGÊNCIA DO SEGURO: a partir das 24 horas do dia 01/05/2016 até às 24 horas do dia 01/07/2016 

DADOS 1)0(A) SEGUSADOÍA) 
NOME/RAZÃO SOCIAL 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

CÓD. CIA 
01017728 

CPF/CNPJ: 
88.814.199/0001-32 

ENDEREÇO 
AV. BORGES DE MEDEIROS. 456 

CEP 
95500-000 

BAIRRO 
CENTRO 

CIDADE 
STO.ANTONIO PATRULHA 

UF 
RS 

TELEFONE/FAX 
51-36628420 

EMAIL 
COMPRAS(g;PMSAP.COM.BR 

DADOS DO(A) CORRETOR 
CORRETOR 
BARAO CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

CÓD. SUSEP 
05932310156418 

CÓD. CIA 
0100977 

TELEFONE 
30316060 

DADOS BO SEGURO (POR ITEM) 
Atenção: As infonnaçõcs do Questionário de Avaliação de Risco são essenciais, tanto na aceitação quanto na taxação do seu SEGURO. Conforme estabelecido nas Condições Gerais 
deste contrato, c caso de perda de direito à indenização sc o questionário contiver declarações inexatas ou que não correspondam com a realidade. 

ITE.M .VIARCA/TIPO ANO FAB/MOD 
00002 FIAT / FT DUCATO CARGO 2.8 CURTO/LONGO TB 2003 2003 

COBERT. AUTO RCF BÔNUS/CLASSE IS CASCO 
04 23 01 3 0 / 0 7 0,00 

COBERTURAS L.MI (RS) 
RCF - DANOS MATERIAIS 50.000.00 
RCF - DANOS CORPORAIS 50.000,00 

COD. FIPE 
001190-8 

CAPAC. 
2 

PRÊMIO (RS) 
29,56 
19,71 

PLACA CHASSI 
ILK-1860 93\V231F2131Ü11664 

FRANQUIA (RS) 
0,00 

0,00 

uso 
Comercial 

CLÁUSULAS APLICÁVEIS AO ITEM 
RCF-V 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
Tabela para indenização principal/substituta: FIPE (www.fipc.org.br/pt-br/indiccs/vciculos/) / Jornal do Carro/SP (www.estadao.eom.br/jomal-do-earro/tabela-je/) 
Esta apólice não abrange cobertura dc Dano Moral, salvo se contratada cobertura específica com pagamento de prêmio adicional. 
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela fiscalização, normalização c controle dos mercados dc seguro, previdência complementar 
aberta, capitalização, resseguro c corretagem de seguros. Consulta dc condições contratuais/regulamento do produto disponível no site www.susep.gov.br. coin o número dc processo 
constante da apólice/proposta. Atendimento ao público SUSEP: 0800 021 8484. 

PREÇO TQTAL DO SEGURO (valores em Reais) iPORMA DE PAGAMENTO 
Prêmio Liquido: 
Adicional Fracionamento: 
Custo de Apólice: 
lOF: 
Prêmio Total: 
Juros (%): 
N° de Parcelas: 

3.971,36 
0,00 

0,00 

0,00 

3.971.36 
0.00% 

1 

Tipo de Cobrança: BOLETO 
Banco DC/CC: 

Banco Cobrador: 
Ag: CC: 

Pare. I Venc. Valor Pare. Venc. Valor 
27/05/2016 3.971.36 

Sc decorridos os prazos para quitação do respectivo prêmio, não ficar configurado o seu pagamento, 
o contrato ficará automaticamente e dc pleno direito cancelado, independente dc qualquer interpelação 
judicial ou extrajudicial, observados os termos constantes nas Condições Gerais do Seguro. 

Parc.l Venc. [ Valor 

A Gente Seguradora, com base na proposta do Segurado, emitiu esta apólice, que terá validade mediante o pagamento do respectivo prêmio. A quitação do seguro somente será 
considerada efetuada após a identificação do crédito na Seguradora. 
Os dados c informações fornecidas são dc inteira responsabilidade do Segurado c do Corretor de Seguros, seu representante legal neste contrato. O Corretor de Seguros c o 
profissional devidamente habilitado c registrado na SUSEP que, nos tcmios da legislação vigente, c investido dc podercs dc representação do segurado junto às seguradoras. Sc 
a seguradora constatar qualquer declaração inexata ou omissão de inforinaçõcs, o Segurado perderá o direito à indenização cm caso dc sinistro. 
Os termos que regem as coberturas contratadas nesta apólice encontram-se especificados nas Condições Gerais do seguro, disponíveis no site www.gcnteseguradora.eom.br. 
Desta forma, o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na forma impressa. Em caso de dúvidas ou divergências, entre cm contato com seu Corretor dc 
seguros ou, se preferir, utilize nossos canais de comunicação com o Segurado(a): 

Site: www.gcntcseguradora.com.br Porto Alegre, ' e Maio de 2016 
E-mall: gentcseguradora(«;gentescguradora.com.br 
Fone/Fax: (51) 3023-8888 - Ouvidoria: 0800 607 0888 

Para validade do presente contrato, a Seguradora, representada por seu Diretor Presidente, assina esta apólice ' ' ' ' " Sérgio Suslik Wais 

http://www.gcntcscguradora.eoni.br
http://www.fipc.org.br/pt-br/indiccs/vciculos/
http://www.estadao.eom.br/jomal-do-earro/tabela-je/
http://www.susep.gov.br
http://www.gcnteseguradora.eom.br
http://www.gcntcseguradora.com.br

